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PREGÃO PRESENCIAL Nº 20
                    
01- PREÂMBULO                                                            
1.1- A Prefeitura Municipal de Rolante, Estado do Rio Grande do Sul,
Rolante, através de seu Prefeito Municipal, torna público que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM
processado e julgado em consonância com a Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002 e subsidiariamente pela Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como das demais condições e exigências estabelecidas neste 
Edital. 
1.2- O prazo final para recebimento dos en
HABILITAÇÃO" será até às 08
Licitações, localizada no endereço  especificado no item anterior, quando será realizada a sessão pública de 
abertura. 
 
02 – TERMO DE REFERÊNCIA
2.1- Processo Administrativo nº 
2.2 – Processo de Compra nº 27
2.3- Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 
dotação: 
(646) – 8.1.13.392.100.3.3.90.30.00.00.00.00 
(239) – 8.1.13.392.100.4.4.90.52.00.00.00.00 
(645) – 8.1.13.392.100.4.4.90.52.00.00.00.00 
 
03- OBJETO DA LICITAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA
3.1- É objeto desta licitação a 
conforme especificações constantes no anexo I, parte integrante deste edital.
3.2- Os produtos deverão atender as normas do INMETRO, devendo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE
máximo de 05 (cinco) dias após recebimento da autorização de fornecimento.
3.3- A empresa vencedora deverá comunicar a data d
antecedência mínima de 24 horas, através do telefone 51
acompanhamento e verificação da qualidade dos mesmos.
3.4- Os produtos objeto desta licitação, deverão estar den
estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela comissão de recebimento da Secretaria 
responsável e por servidor habilitado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exig
apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos, devendo ser retirados ou substituídos pelo fornecedor no 
prazo de 5(cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação.  
 
04 – LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS EN
4.1- A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
Permanente de Licitação, quando os interessados 
Propostas de Preços e nº 02 
envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no presente edital.
4.2- As empresas interessadas, através de seus representantes legais, deverão credenciar
apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro, antes do horário marcado para início da sessão, no dia 
especificado no item anterior. 
4.3- Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, e
mail e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo.
 
05 – DO CREDENCIAMENTO 
5.1- O licitante deverá apresentar
através de seu representante munidos de documentos que os credenciem a participar deste procedimento 
licitatório, identificando-se com a Carteira de Identidade ou outro documento 
identificado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do 
representado. 
5.2- O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandato, este com a firma 
outorgante reconhecida, conferindo poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, 
deverá apresentar cópia do Estat
5.3- Caso o licitante pretenda credenciar
comprovação do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
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20/2014 

PREÂMBULO                                                             
A Prefeitura Municipal de Rolante, Estado do Rio Grande do Sul, situada na Avenida Getúlio Varga

Prefeito Municipal, torna público que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO 
MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus anexos, o qual será 

cessado e julgado em consonância com a Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002 e subsidiariamente pela Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como das demais condições e exigências estabelecidas neste 

O prazo final para recebimento dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇO" e "DOCUMENTOS DE 
08:30 horas do dia 08/04/2014, na sala de reuniões da Comissão Julgadora de 

zada no endereço  especificado no item anterior, quando será realizada a sessão pública de 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo nº 27/2014 

27/2014 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 

8.1.13.392.100.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo – Projeto Fenix
4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e material permanente 

8.1.13.392.100.4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e material permanente 

OBJETO DA LICITAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 
a Aquisição de livros e enciclopédias para a Biblioteca Pública M

conforme especificações constantes no anexo I, parte integrante deste edital. 
atender as normas do INMETRO, devendo a entrega se realizar

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE, Avenida Getúlio Vargas, 110, Centro, Rolante/RS, num prazo 
após recebimento da autorização de fornecimento. 

A empresa vencedora deverá comunicar a data de entrega dos produtos ao Setor de 
antecedência mínima de 24 horas, através do telefone 51-3547-1188, para que seja agendado o 
acompanhamento e verificação da qualidade dos mesmos. 

Os produtos objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 
estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela comissão de recebimento da Secretaria 
responsável e por servidor habilitado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exig
apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos, devendo ser retirados ou substituídos pelo fornecedor no 
prazo de 5(cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação.   

LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS EN
A abertura desta licitação ocorrerá no dia 08/04/2014, às 08:30 horas, na Sala de Reuniões da Comissão 

Permanente de Licitação, quando os interessados deverão apresentar ao Pregoeiro os envelopes nº 01 
Propostas de Preços e nº 02 – Documentos de Habilitação, bem como a declaração, em separado, dos 
envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação 

lecidos no presente edital. 
As empresas interessadas, através de seus representantes legais, deverão credenciar

apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro, antes do horário marcado para início da sessão, no dia 

Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, e
mail e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

 
O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro ou equipe de apoio diretamente ou 

através de seu representante munidos de documentos que os credenciem a participar deste procedimento 
se com a Carteira de Identidade ou outro documento 

identificado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do 

á por meio de instrumento público ou particular de mandato, este com a firma 
outorgante reconhecida, conferindo poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, 
deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato social, no qual estejam expressos seus poderes.

Caso o licitante pretenda credenciar-se por meio de instrumento de mandato, deverá encaminhar 
comprovação do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
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situada na Avenida Getúlio Vargas, 110 - 
Prefeito Municipal, torna público que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO 

, conforme descrito neste Edital e seus anexos, o qual será 
cessado e julgado em consonância com a Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002 e subsidiariamente pela Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como das demais condições e exigências estabelecidas neste 

velopes "PROPOSTA DE PREÇO" e "DOCUMENTOS DE 
, na sala de reuniões da Comissão Julgadora de 

zada no endereço  especificado no item anterior, quando será realizada a sessão pública de 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 

Projeto Fenix 
Equipamento e material permanente – recurso livre 
Equipamento e material permanente – Projeto Fenix 

ciclopédias para a Biblioteca Pública Municipal, 

a entrega se realizar no seguinte endereço: 
, Avenida Getúlio Vargas, 110, Centro, Rolante/RS, num prazo 

e entrega dos produtos ao Setor de Almoxarifado com 
1188, para que seja agendado o 

tro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 
estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela comissão de recebimento da Secretaria 
responsável e por servidor habilitado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou 
apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos, devendo ser retirados ou substituídos pelo fornecedor no 

LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
, na Sala de Reuniões da Comissão 

deverão apresentar ao Pregoeiro os envelopes nº 01 – 
Documentos de Habilitação, bem como a declaração, em separado, dos 

envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação 

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, deverão credenciar-se, mediante 
apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro, antes do horário marcado para início da sessão, no dia 

Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, e-

se para credenciamento junto ao Pregoeiro ou equipe de apoio diretamente ou 
através de seu representante munidos de documentos que os credenciem a participar deste procedimento 

se com a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente que, devidamente 
identificado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do 

á por meio de instrumento público ou particular de mandato, este com a firma do 
outorgante reconhecida, conferindo poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, 

uto ou Contrato social, no qual estejam expressos seus poderes. 
se por meio de instrumento de mandato, deverá encaminhar 

comprovação do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.  
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5.4- A documentação referente ao credenciamento, bem como a declaração de que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação, deverá ser apresentada fora dos envelopes.
5.5- A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Co
14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 8.15 à 8.18 e 7.8, deste edital, deverá apresentar, fora dos 
envelopes, no momento do credenciamento, 
microempresa ou empresa de pe
5.5.1- As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 2.400.000,00 
(dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 8.15 à 8.18 e 7.8, deste edital, conforme o disposto no 
art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento 
do credenciamento, declaração, firmada por contador, 
acima.  
 
06- DA PROPOSTA DE PREÇO
6.1- A proposta de preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel com identificação da 
empresa, em 01(uma) via, redigida em linguagem clara, sem emend
assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue em 
envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, a indicação do 
envelope nº 1, para o que se sugere a seguinte inscrição:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE/RS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
ENCERRAMENTO ÀS 08:30 HORAS DO DIA 
INDICAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO  
CNPJ: 
 
6.2- Na Proposta de Preços deverá constar:
6.2.1- Preço unitário e global do item, de acordo com os pre
art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unitário e global) em algarismo, 
expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as condições deste edital;
6.2.2- É obrigatório informar a MARCA dos itens cotados
6.3- O prazo de validade da proposta de preço será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura do 
Envelope n° 01 – Proposta de Preços
6.4- Não serão consideradas as propostas que deixarem de
disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas 
manifestamente inexequíveis, presumindo
aquelas que ofertarem alternativas.
6.5- Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais proponentes.
6.6- Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, ta
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta 
do proponente. 
6.7- No valor cotado, bem como nos lances somente serão aceitos valores com até duas casas decimais após a 
vírgula. 
6.8- Os preços cotados são irreajustáveis.
 
07- DA HABILITAÇÃO 
7.1- Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 Documentos de Habilitação, 
os documentos abaixo discriminados, em 1(uma) via e em cópias autenticadas, o
fornecer ao pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados.
7.1.1- Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com prazo de 
validade expirado. 
7.1.2- Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio, deverão 
procurar os mesmos, antes do início da sessão de abertura da licitação para proceder a autenticação, pois, em 
hipótese alguma serão autenticadas durante a realiza
7.1.3- Os documentos deverão ser apresentados encadernados ou fixos em pasta própria e numerados, não 
devendo ser entregues soltos. 
7.1.3.1- O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente.
7.1.4- Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60(sessenta) dias contados a partir da data de emissão, 
exceto o comprovante de inscrição no CNPJ.
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documentação referente ao credenciamento, bem como a declaração de que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação, deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Co
14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 8.15 à 8.18 e 7.8, deste edital, deverá apresentar, fora dos 
envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 2.400.000,00 
(dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 

embro de 2006, disciplinados nos itens 8.15 à 8.18 e 7.8, deste edital, conforme o disposto no 
art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento 

declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido 

DA PROPOSTA DE PREÇO 
A proposta de preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel com identificação da 

empresa, em 01(uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e 
assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue em 
envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, a indicação do 

velope nº 1, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE/RS  

20/2014  
PROPOSTA DE PREÇOS  

HORAS DO DIA 08/04/2014 
INDICAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Na Proposta de Preços deverá constar: 
Preço unitário e global do item, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o 

art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unitário e global) em algarismo, 
expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as condições deste edital;

tório informar a MARCA dos itens cotados, quando houver. 
O prazo de validade da proposta de preço será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura do 

Proposta de Preços 
Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das 

disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas 
íveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou 

elas que ofertarem alternativas. 
Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseadas nas 

ofertas das demais proponentes. 
Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, ta

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta 

No valor cotado, bem como nos lances somente serão aceitos valores com até duas casas decimais após a 

Os preços cotados são irreajustáveis. 

Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 Documentos de Habilitação, 
os documentos abaixo discriminados, em 1(uma) via e em cópias autenticadas, o
fornecer ao pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados.

Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com prazo de 

roponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio, deverão 
procurar os mesmos, antes do início da sessão de abertura da licitação para proceder a autenticação, pois, em 
hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do certame. 

Os documentos deverão ser apresentados encadernados ou fixos em pasta própria e numerados, não 
 

O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente.
entos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 

não declare a validade do documento, esta será de 60(sessenta) dias contados a partir da data de emissão, 
exceto o comprovante de inscrição no CNPJ. 
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documentação referente ao credenciamento, bem como a declaração de que preenche plenamente os 

A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 8.15 à 8.18 e 7.8, deste edital, deverá apresentar, fora dos 

declaração, firmada por contador, de que se enquadra como 

As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 2.400.000,00 
(dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 

embro de 2006, disciplinados nos itens 8.15 à 8.18 e 7.8, deste edital, conforme o disposto no 
art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento 

de que se enquadram no limite de receita referido 

A proposta de preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel com identificação da 
as, rasuras ou entrelinhas, identificada e 

assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue em 
envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, a indicação do 

ços praticados no mercado, conforme estabelece o 
art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unitário e global) em algarismo, 
expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as condições deste edital; 

O prazo de validade da proposta de preço será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura do 

atender, no todo ou em parte, quaisquer das 
disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas 

se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou 

Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseadas nas 

Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta 

No valor cotado, bem como nos lances somente serão aceitos valores com até duas casas decimais após a 

Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 Documentos de Habilitação, 
os documentos abaixo discriminados, em 1(uma) via e em cópias autenticadas, obrigando-se a proponente a 
fornecer ao pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 

Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com prazo de 

roponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio, deverão 
procurar os mesmos, antes do início da sessão de abertura da licitação para proceder a autenticação, pois, em 

Os documentos deverão ser apresentados encadernados ou fixos em pasta própria e numerados, não 

O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente. 
entos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 

não declare a validade do documento, esta será de 60(sessenta) dias contados a partir da data de emissão, 
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7.1.5- Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do envelope nº 2 na face externa, para o que se sugere a seguinte inscrição:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE/RS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
ENCERRAMENTO ÀS 08:30 HORAS DO DIA 
INDICAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO 
CNPJ: 
 
Os proponentes deverão apresentar:
7.2- Documentos relativos à habilitação jurídica:
7.2.1- Ato constitutivo, estatuto em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comerciais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de se
7.2.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
7.2.3- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgã
o exigir; 
7.2.4- Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando;
7.2.4.1- Que não foi declarada inidônea por ato da Administraçã
7.2.4.2- Que não está impedida de transacionar com a Administração;
7.2.4.3- Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) a
7.2.4.4- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Art. 9º da Lei Federal 8.666/93 
consolidada pela Lei Federal 8.883/93
7.2.5- Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, com redação 
dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.
 
7.3- Documentos relativos à Regularidade Fisc
7.3.1- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.3.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
proponente; 
7.3.2.1- A comprovação de regularidade par
Certidão conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Divida Ativa da União nos termos da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 003 de 22/11/2005.
7.3.3- Certidão Negativa de Débito 
7.3.4- Certidão de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedido pela Caixa 
Econômica Federal. 
7.3.5- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
Trabalho (Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943), incluído pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011.
 
7.4- Documentos relativos a qualificação Econômico
7.4.1- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
 
7.5- Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresen
ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que 
rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, cabendo ao pregoeiro a análise das propostas que atendam ao Edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor. 
7.6- A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e ap
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades.
7.7- A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.3 e 7.4 poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3º do art. 32 da Lei 8.666/93, pelo Certificado de Registro Cadastral 
do Município de Rolante – CRC 
7.7.1- Caso a licitante não tenha apresentado todos os documentos quando da realização d
emissão do CRC, ou caso o prazo de alguma das certidões negativas estiver expirado, 
CRC, apresentar a documentação faltante e/ou a 
envelope de documentação para h
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os necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do envelope nº 2 na face externa, para o que se sugere a seguinte inscrição:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE/RS  

20/2014 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

HORAS DO DIA 08/04/2014 
INDICAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

s deverão apresentar: 
Documentos relativos à habilitação jurídica: 

Ato constitutivo, estatuto em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comerciais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando; 

Que não foi declarada inidônea por ato da Administração Pública; 
Que não está impedida de transacionar com a Administração; 
Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 

outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) anos; 
Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Art. 9º da Lei Federal 8.666/93 

consolidada pela Lei Federal 8.883/93 
Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, com redação 

da pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 

A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e PGFN deverá ser feita através de 
Certidão conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Divida Ativa da União nos termos da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 003 de 22/11/2005. 

Certidão Negativa de Débito – CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social;
Certidão de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedido pela Caixa 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho (Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943), incluído pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011.

lativos a qualificação Econômico-financeira: 
Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da 

Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado documentação exigida, no todo 
ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que 
rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação e assim 

, cabendo ao pregoeiro a análise das propostas que atendam ao Edital, sendo o respectivo 

A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.3 e 7.4 poderá ser 
conforme disposto no parágrafo 3º do art. 32 da Lei 8.666/93, pelo Certificado de Registro Cadastral 

CRC – Rolante, com validade plena. 
a licitante não tenha apresentado todos os documentos quando da realização d

prazo de alguma das certidões negativas estiver expirado, 
apresentar a documentação faltante e/ou a nova certidão com seu prazo válido para este processo, no 

envelope de documentação para habilitação (Envelope 02). 
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os necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do envelope nº 2 na face externa, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

Ato constitutivo, estatuto em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comerciais e, no 
us administradores; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
o competente, quando a atividade assim 

Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer das 

Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 

Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Art. 9º da Lei Federal 8.666/93 

Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, com redação 
da pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 

anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 

a com a Fazenda Federal e PGFN deverá ser feita através de 
Certidão conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Divida Ativa da União nos termos da Portaria 

a pelo Instituto Nacional de Seguridade Social; 
Certidão de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedido pela Caixa 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
A da Consolidação das Leis do 

Trabalho (Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943), incluído pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da 

tado documentação exigida, no todo 
ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que 
rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação e assim 

, cabendo ao pregoeiro a análise das propostas que atendam ao Edital, sendo o respectivo 

A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
ós examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 

A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.3 e 7.4 poderá ser 
conforme disposto no parágrafo 3º do art. 32 da Lei 8.666/93, pelo Certificado de Registro Cadastral 

a licitante não tenha apresentado todos os documentos quando da realização do cadastro para 
prazo de alguma das certidões negativas estiver expirado, esta deverá, junto com o 

nova certidão com seu prazo válido para este processo, no 
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7.8- A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 5.5.1, que 
possuir restrição em qualquer dos documentos de 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois 
dias úteis, a contar da sessão em que foi declarada vencedora do certame.
7.8.1- O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo. 
7.8.2- Ocorrendo a situação prevista no item 7.8, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, 
desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao 
ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.
7.8.3- O benefício de que trata o item 7.8 não eximirá a microempresa, a empresa de pe
cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

7.8.4- A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.8, implicará na inabilitação do licitante e 
na adoção do procedimento previsto
deste edital. 
 
08- DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO
8.1- Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02.
8.2- Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital.
8.3- Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
8.3.1- Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotado em preço 
unitário, devendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global.
8.4- Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais 
baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subseq
8.5- Não havendo, pelo menos 03(três) ofertas escritas, nas condições fixadas no item anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03(três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.
8.6- No curso da Sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos 
decrescentes, a partir da autora da proposta de maior valor, até a proclamação da vencedora.
8.7- Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 
ordem dos lances. 
8.8- A oferta dos lances deverá
ordem prevista. 
8.8.1- Dada a palavra à licitante, esta disporá de 2 (dois) minutos para apresentar nova proposta.
8.9- É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
8.10- A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento) do valor global cotado para o 
item. 
8.11- O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em
último lance ofertado, se houver.
8.12- O encerramento da etapa competitiva dar
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
8.13- Dos lances ofertados não caberá retratação, sujeitando
constantes no presente edital. 
8.14- Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e 
o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
8.15- Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei 
Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 5.5.1, deste edital.
8.15.1- Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as pro
e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 
8.16- Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será 
convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, 
de menor preço, situação em que será d
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A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 5.5.1, que 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.3, deste edital, terá 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois 
dias úteis, a contar da sessão em que foi declarada vencedora do certame. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

Ocorrendo a situação prevista no item 7.8, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, 
sde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao 

ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 
O benefício de que trata o item 7.8 não eximirá a microempresa, a empresa de pe

cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.8, implicará na inabilitação do licitante e 
na adoção do procedimento previsto no item 8.24, sem prejuízo das penalidades previstas no item 12.1, alínea 

DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 

s nº 01 e nº 02. 
Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital.
Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 

sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotado em preço 

unitário, devendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 
onformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais 

baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

Não havendo, pelo menos 03(três) ofertas escritas, nas condições fixadas no item anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03(três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 

os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
No curso da Sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 

convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos 
decrescentes, a partir da autora da proposta de maior valor, até a proclamação da vencedora.

Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 

A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a 

Dada a palavra à licitante, esta disporá de 2 (dois) minutos para apresentar nova proposta.
É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento) do valor global cotado para o 

O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita ou do 
último lance ofertado, se houver. 

O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

Dos lances ofertados não caberá retratação, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
 

Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e 
stimado para a contratação, podendo o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja 

Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei 
, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 

microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 5.5.1, deste edital.
se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa 

e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será 
convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, 
de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame; 
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A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 5.5.1, que 
, previstos no item 7.3, deste edital, terá 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

Ocorrendo a situação prevista no item 7.8, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, 
sde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao 

O benefício de que trata o item 7.8 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.8, implicará na inabilitação do licitante e 
no item 8.24, sem prejuízo das penalidades previstas no item 12.1, alínea a, 

Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 

Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 
Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 

sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotado em preço 

onformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais 
baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, 

proclamação da vencedora. 
Não havendo, pelo menos 03(três) ofertas escritas, nas condições fixadas no item anterior, poderão as 

autoras das melhores propostas, até o máximo de 03(três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 

No curso da Sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta de maior valor, até a proclamação da vencedora. 

Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 

ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a 

Dada a palavra à licitante, esta disporá de 2 (dois) minutos para apresentar nova proposta. 

diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento) do valor global cotado para o 

O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita ou do 

á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 

se a proponente desistente às penalidades 

Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e 
stimado para a contratação, podendo o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja 

Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei 
, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 

microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 5.5.1, deste edital. 
postas apresentadas pela microempresa 

e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

á da seguinte forma: 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será 
convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, 
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b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, 
não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese 
do item 8.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea 
8.17- Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte 
8.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor 
valor. 
8.17.1 - Após a aplicação do disposto nos itens 8.15 a 8.17, se existir mais de um licit
idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, pela ordem:

a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 
8.17.2- Permanecendo o empate após a aplicação do disposto no item 8.17.1, será realizado sorteio
público, com a convocação prévia de todos os licitantes.
8.18- O disposto nos itens 8.15 à 8.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que 
inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
8.19- Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço global apresentado 
para cada item, o Pregoeiro verif
valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.
8.20- A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços globais por cada item propostos e ace
declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com 
preço de mercado e ofertar o menor preço global pelo item.
8.21- Serão desclassificadas: 
8.21.1- As propostas que não atenderem as espe
opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que 
se oponham a qualquer dispositivo legal vigente.
8.22- Não serão consideradas, para julga
8.23- Após esta etapa, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os documentos de 
“HABILITAÇÃO” do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas neste Edital.
8.24- Caso o proponente classificado em 1º(primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.
8.25- Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor.
8.26- Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda p
para que seja obtido preço melhor.
8.27- Qualquer proponente, desde que presente e devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de re
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daq
recorrente. 
8.27.1- Os recursos deverão ser destinados ao Prefeito, por intermédio do Pregoeiro, em duas vias, no endereço 
constante no item 1.1, mediante protocolo na Prefeitura Municipal, vedado qualquer outra forma de 
encaminhamento. 
8.27.2- Os recursos serão enviados ao Pregoeiro, cabendo ao mesmo o seu encaminhamento devidamente 
instruído. 
8.28- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, o Pregoeiro remeterá o processo ao Prefeito Mu
8.29- A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, importará na 
Decadência do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo as regras e condiçõ
Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor.
8.30- Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro 
dos licitantes credenciados, das propostas escri
da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos, que será assinada pelo Pregoeiro, equipe 
de apoio e representantes presentes, constando da mesma toda e qualquer declaraç
8.31- A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações 
acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município.
8.32-Caso haja necessidade de adiamento da Sessão pú
trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.
8.33- O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 
60(sessenta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.
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b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, 
não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

presas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese 
do item 8.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea 

Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 
8.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor 

Após a aplicação do disposto nos itens 8.15 a 8.17, se existir mais de um licit
idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, pela ordem: 

produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Permanecendo o empate após a aplicação do disposto no item 8.17.1, será realizado sorteio
público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

O disposto nos itens 8.15 à 8.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que 
inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço global apresentado 
para cada item, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando
valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.

á pela ordem crescente de preços globais por cada item propostos e ace
declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com 
preço de mercado e ofertar o menor preço global pelo item. 

As propostas que não atenderem as especificações do objeto contidas no edital; as que contiverem 
opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que 
se oponham a qualquer dispositivo legal vigente. 

Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no Edital.
Após esta etapa, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os documentos de 

“HABILITAÇÃO” do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
s de habilitação fixadas neste Edital. 

Caso o proponente classificado em 1º(primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
ente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem de 

ação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.
Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor.
Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 

para que seja obtido preço melhor. 
Qualquer proponente, desde que presente e devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 

imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 

razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daq

Os recursos deverão ser destinados ao Prefeito, por intermédio do Pregoeiro, em duas vias, no endereço 
constante no item 1.1, mediante protocolo na Prefeitura Municipal, vedado qualquer outra forma de 

ursos serão enviados ao Pregoeiro, cabendo ao mesmo o seu encaminhamento devidamente 

Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, o Pregoeiro remeterá o processo ao Prefeito Municipal, para homologação e adjudicação do objeto.

A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, importará na 
Decadência do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo as regras e condiçõ
Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro 
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise 
da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos, que será assinada pelo Pregoeiro, equipe 
de apoio e representantes presentes, constando da mesma toda e qualquer declaraç

A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações 
acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município.

Caso haja necessidade de adiamento da Sessão pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 
artir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
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b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, 
não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

presas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese 
do item 8.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 
8.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor 

Após a aplicação do disposto nos itens 8.15 a 8.17, se existir mais de um licitante com propostas 

produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Permanecendo o empate após a aplicação do disposto no item 8.17.1, será realizado sorteio, em ato 

O disposto nos itens 8.15 à 8.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço global apresentado 
icará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os 

valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
á pela ordem crescente de preços globais por cada item propostos e aceitáveis. Será 

declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com 

cificações do objeto contidas no edital; as que contiverem 
opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que 

mento das propostas, vantagens não previstas no Edital. 
Após esta etapa, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os documentos de 

“HABILITAÇÃO” do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 

Caso o proponente classificado em 1º(primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
ente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem de 

ação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 
Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

oderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 

Qualquer proponente, desde que presente e devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
correr, quando lhe será concedido prazo de 03 

(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 

Os recursos deverão ser destinados ao Prefeito, por intermédio do Pregoeiro, em duas vias, no endereço 
constante no item 1.1, mediante protocolo na Prefeitura Municipal, vedado qualquer outra forma de 

ursos serão enviados ao Pregoeiro, cabendo ao mesmo o seu encaminhamento devidamente 

Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
nicipal, para homologação e adjudicação do objeto. 

A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, importará na 
Decadência do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo as regras e condições fixadas no 

 
Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro 

tas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise 
da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos, que será assinada pelo Pregoeiro, equipe 
de apoio e representantes presentes, constando da mesma toda e qualquer declaração. 

A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações 
acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município. 

blica, será marcada nova data para continuação dos 

O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 
artir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no 
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09- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
9.1- Será considerada vencedora a proposta de 
Anexo I, desde que atendidas as especificações constantes no Edital.
9.2- O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora.
9.3- Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de c
á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei 8.666/93.
9.4- O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos praticados n
ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de verificar tal conformidade.
 
10- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1- Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar termos do presente Edital por 
irregularidade, protocolando o pedido até 2 (dois) dias antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
serviço de Protocolo, situado no endereço mencionado no preâmbulo, vedada qualquer outra forma de 
encaminhamento, cabendo ao Prefeito Municipal decidi
10.2- Decairá o direito de impugnar os termos do presente edital, nos moldes do item anterior, o proponente que 
não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segund
anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá 
o curso do certame. 
10.3- A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, 
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, 
será designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.
 
11- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1- Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente.
11.2- A autoridade competente adjud
licitação, e a seguir será expedida autorização de fornecimento.
 
12- DAS PENALIDADES 
12.1- Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de con
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o v
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para cont
com a administração pelo prazo de 3 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 20 dias, após os quais será considerado como 
inexecução total do contrato: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: susp
anos e multa de 8% sobre o valor atualizado do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 4 
anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.
h) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniç
que seja ressarcida a administração pelos prejuízos resultantes e após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, 
cumulada com multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.
12.2- As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quan
12.3- Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
12.4- Da aplicação das penas definidas 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação.
12.5- A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativos às penalidades dispostas será dirigido ao Sr. 
Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
 
13 - DO PAGAMENTO 
13.1- O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura, 
entrega, mediante extração de Nota Fiscal.
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DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de

Anexo I, desde que atendidas as especificações constantes no Edital. 
O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora.
Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação far

á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei 8.666/93.
O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos praticados n

ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de verificar tal conformidade.

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar termos do presente Edital por 

egularidade, protocolando o pedido até 2 (dois) dias antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
serviço de Protocolo, situado no endereço mencionado no preâmbulo, vedada qualquer outra forma de 
encaminhamento, cabendo ao Prefeito Municipal decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

Decairá o direito de impugnar os termos do presente edital, nos moldes do item anterior, o proponente que 
não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segund
anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá 

A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, 
o menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, 

será designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
o do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 

interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o resultado da 
licitação, e a seguir será expedida autorização de fornecimento. 

 
Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de con

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar 
com a administração pelo prazo de 3 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 20 dias, após os quais será considerado como 
inexecução total do contrato: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 2 
anos e multa de 8% sobre o valor atualizado do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 4 

ta de 12% sobre o valor atualizado do contrato. 
h) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniç
que seja ressarcida a administração pelos prejuízos resultantes e após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, 
cumulada com multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato. 

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”do item 12.1, caberá recurso no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativos às penalidades dispostas será dirigido ao Sr. 

l, o qual decidirá o recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis.  

O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura, à vista em até 07 (sete)
mediante extração de Nota Fiscal. 
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, de acordo com o especificado no 

O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora. 
ondições, ficarem empatadas, a classificação far-se-

á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei 8.666/93. 
O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos praticados no mercado 

ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de verificar tal conformidade. 

Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar termos do presente Edital por 
egularidade, protocolando o pedido até 2 (dois) dias antes da data fixada para a realização do Pregão, no 

serviço de Protocolo, situado no endereço mencionado no preâmbulo, vedada qualquer outra forma de 
r sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.  

Decairá o direito de impugnar os termos do presente edital, nos moldes do item anterior, o proponente que 
não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que 
anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá 

A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, 
o menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, 

será designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 

o do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 

icará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o resultado da 

Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
alor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 

ratar): suspensão do direito de licitar e contratar 
com a administração pelo prazo de 3 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 20 dias, após os quais será considerado como 
inexecução total do contrato: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

ensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 2 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 4 

h) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja ressarcida a administração pelos prejuízos resultantes e após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, 

do for o caso. 
Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”do item 12.1, caberá recurso no 

A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativos às penalidades dispostas será dirigido ao Sr. 

até 07 (sete) dias contados da 
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13.2- O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
processo licitatório. 
13.3- O pagamento será realizado após aferição do servidor responsável pel
mediante extração de nota fiscal.
13.4- A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 
do Pregão e da Autorização de Fornecimento, a fim de acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.
13.5- No caso de depósito em conta bancária, a empresa ve
nome da mesma para que sejam efetuados os pagamentos.
 
14- DOS ANEXOS 
14.1- Fazem parte do presente Pregão:
14.1.1- Anexo I, contendo as especificações dos objetos desta licitação;
14.1.2- Anexo II, contendo a declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação;
14.1.3 – Anexo III, contendo o modelo de credenciamento;
14.1.4 – Anexo IV, contendo modelo da proposta comercial;
14.1.5 – Anexo V, contendo modelo de declaração negativa de emprego de menores.
14.1.6- Anexo VI, contendo modelo de declaração de enquadramento na Lei Complementar 123/06.
  
15- DAS DEMAIS INFORMAÇÕES 
15.1- Maiores esclarecimentos e informações relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto deverão ser solicitados Ao Pregoeiro, através de 
comunicação escrita, dirigida ao seguinte endereço: Avenida Getúlio Vargas, 110 
1091 até o  3° dia antes   do dia designado para o recebimento dos env
 
16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- A Nota Fiscal substitui o instrumento de contrato conforme Lei 8.666/93, Art. 62, § 4º. 
16.2 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou elaborarem 
proposta relativa ao presente PREGÃO.
16.3- A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 
revogação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
16.4- O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e 
representantes presentes. 
16.5- Recomenda-se aos proponentes que estejam no local 
do horário previsto. 
16.6- No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a 
licitação ter: 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o Edital, com fixação de 
16.7- Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeir
útil ou expediente normal subseq
16.8- O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições  contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, p
limite permitido pelo Artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93, sobre o valor inicial contratado.
16.9- Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da 
Comarca de Taquara/RS, com expressa renúncia a outro, por mais privilegiado que seja.
Nestes termos enceram-se as cláusulas da presente licitação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROLANTE, aos 
 
 
 
Analisadas as disposições legais

 
(Processo Adm. 27/2014, Protocolo nº 
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constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 

O pagamento será realizado após aferição do servidor responsável pel
mediante extração de nota fiscal. 

itida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 
do Pregão e da Autorização de Fornecimento, a fim de acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.

No caso de depósito em conta bancária, a empresa vencedora deverá informar os dados bancários em 
nome da mesma para que sejam efetuados os pagamentos. 

Fazem parte do presente Pregão: 
Anexo I, contendo as especificações dos objetos desta licitação; 

declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação;
Anexo III, contendo o modelo de credenciamento; 
Anexo IV, contendo modelo da proposta comercial; 
Anexo V, contendo modelo de declaração negativa de emprego de menores.

Anexo VI, contendo modelo de declaração de enquadramento na Lei Complementar 123/06.

DAS DEMAIS INFORMAÇÕES  
Maiores esclarecimentos e informações relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 

o cumprimento de seu objeto deverão ser solicitados Ao Pregoeiro, através de 
comunicação escrita, dirigida ao seguinte endereço: Avenida Getúlio Vargas, 110 
1091 até o  3° dia antes   do dia designado para o recebimento dos envelopes PROPOSTAS.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A Nota Fiscal substitui o instrumento de contrato conforme Lei 8.666/93, Art. 62, § 4º. 

Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou elaborarem 
iva ao presente PREGÃO. 

A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e 

se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) minutos 

No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação; 
Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeir
útil ou expediente normal subsequentes aos ora fixados, nos mesmos horários marcados.

O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições  contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de Rolante/RS, dentro do 
limite permitido pelo Artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93, sobre o valor inicial contratado.

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da 
a de Taquara/RS, com expressa renúncia a outro, por mais privilegiado que seja.

se as cláusulas da presente licitação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROLANTE, aos 24(vinte e quatro) dias do mês de 

Analisadas as disposições legais.                                       ADEMIR GOMES GONÇALVES
Prefeito Municipal

Protocolo nº  0527/2014.)  
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constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 

O pagamento será realizado após aferição do servidor responsável pelo Departamento de Cultura, e 

itida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 
do Pregão e da Autorização de Fornecimento, a fim de acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 

ncedora deverá informar os dados bancários em 

declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo V, contendo modelo de declaração negativa de emprego de menores. 
Anexo VI, contendo modelo de declaração de enquadramento na Lei Complementar 123/06. 

Maiores esclarecimentos e informações relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
o cumprimento de seu objeto deverão ser solicitados Ao Pregoeiro, através de 

comunicação escrita, dirigida ao seguinte endereço: Avenida Getúlio Vargas, 110 - Rolante/RS, fax n° 51 3547-
elopes PROPOSTAS. 

A Nota Fiscal substitui o instrumento de contrato conforme Lei 8.666/93, Art. 62, § 4º.  
Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou elaborarem 

A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fatos 
superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 

O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e 

marcado, com antecedência de 15 (quinze) minutos 

No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a 

Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia 

entes aos ora fixados, nos mesmos horários marcados. 
O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições  contratuais, os 

or conveniência do Município de Rolante/RS, dentro do 
limite permitido pelo Artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93, sobre o valor inicial contratado. 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da 
a de Taquara/RS, com expressa renúncia a outro, por mais privilegiado que seja. 

dias do mês de março de 2014. 

ADEMIR GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
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Aquisição de livros conforme autor(a) e título a seguir:
 
   Especificação dos livros
   

item quant un 1.1 Literatura de autores gaúchos:
001 02 un Abreu, Caio Fernando. Teatro completo

002 02 un Almansa, Ivo Alberto. Rodeio de Adágios

003 02 un Braun, Jayme Caetano. Brasil Grande do Sul

004 02 un Braun, Paisagens perdidas
005 02 un Carpinejar, Fabrício. Filhote de cruz
006 02 un Carpinejar, Fabrício. A terceira sede: elegias
007 02 un Cheuiche, Alcy. Sepe Tiaraju
008 02 un Coimbra, David. C

Arvoredo
009 02 un Coimbra, David. Jogo de damas
010 02 un Cunha, Marcelo Carneiro da. Contos Publicitários 

contos sobre a vida na selva
011 02 un Galera, Daniel. Cordilheira
012 02 un Galera, Daniel. Mãos de cavalo
013 02 un Gerbase, Carlos. Contos cinematográficos
014 02 un Gonzaga, Sergius. Curso de literatura brasileira
015 02 un Gonzaga, Sergius. O hipnotizador de taquar
016 02 un Guimarães, Josué. O cavalo cego
017 02 un Guimarães, Josué. Dona Anja
018 02 un Guimarães, Josué. Tambores silenciosos
019 02 un Kiefer, Charles. Logo tu repousarás
020 02 un Kiefer, Charles. Caminhando na chuva
021 02 un Kiefer, Charles. Quem faz gemer a terra
022 02 un Kiefer, Charles. Caminhando na chuva
023 02 un Luft, Lya. Pensar é transgredir
024 02 un Martins, Altair. A par
025 02 un Martins, Altair. Como se moesse ferro

 
026 02 un Martins, Altair. Dentro do olho dentro
027 02 un Medeiros, Martha. Doidas e santas
028 02 un Medeiros, Martha. Tudo que eu queria t
029 02 un Medeiros, Martha. Divã
030 02 un Medeiros, Martha. Coisas da vida
031 02 un Nejar, Carlos. Os viventes
032 02 un Ostermann, Ruy Carlos. O itinerário da derrota
033 02 un Pozenato, José Clemente. Conversa solta
034 02 un Quintana, Mário. O livro de Haicais
035 02 un Quintana, Mário. Quintana de bolso
036 02 un Quintana, Mário. A vaca e o hipógrifo
037 02 un Quintana, Mário. 
038 02 un Quintana, Mário. Apontamento de história sobrenatural
039 02 un Quintana, Mário. Para gostar de ver. Volume 6 
040 02 un Quintana, Mário. Para viver com poesia
041 02 un Quintan
042 02 un Quintana, Mário. Preparativos de viagem
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PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2014 
 

ANEXO I 

Aquisição de livros conforme autor(a) e título a seguir: 

Especificação dos livros 

.1 Literatura de autores gaúchos: 
Abreu, Caio Fernando. Teatro completo 

Almansa, Ivo Alberto. Rodeio de Adágios 

Braun, Jayme Caetano. Brasil Grande do Sul 

Braun, Paisagens perdidas 
Carpinejar, Fabrício. Filhote de cruz-credo 
Carpinejar, Fabrício. A terceira sede: elegias 
Cheuiche, Alcy. Sepe Tiaraju 
Coimbra, David. Canibais – Paixão e morte na rua do 
Arvoredo 
Coimbra, David. Jogo de damas 
Cunha, Marcelo Carneiro da. Contos Publicitários – Seis 
contos sobre a vida na selva 
Galera, Daniel. Cordilheira 
Galera, Daniel. Mãos de cavalo 
Gerbase, Carlos. Contos cinematográficos 
Gonzaga, Sergius. Curso de literatura brasileira 
Gonzaga, Sergius. O hipnotizador de taquara 
Guimarães, Josué. O cavalo cego 
Guimarães, Josué. Dona Anja 
Guimarães, Josué. Tambores silenciosos 
Kiefer, Charles. Logo tu repousarás 

er, Charles. Caminhando na chuva 
Kiefer, Charles. Quem faz gemer a terra 
Kiefer, Charles. Caminhando na chuva 
Luft, Lya. Pensar é transgredir 
Martins, Altair. A parede no escuro 
Martins, Altair. Como se moesse ferro 

Martins, Altair. Dentro do olho dentro 
Medeiros, Martha. Doidas e santas 
Medeiros, Martha. Tudo que eu queria te dizer 
Medeiros, Martha. Divã 
Medeiros, Martha. Coisas da vida 
Nejar, Carlos. Os viventes 
Ostermann, Ruy Carlos. O itinerário da derrota 

zenato, José Clemente. Conversa solta 
Quintana, Mário. O livro de Haicais 
Quintana, Mário. Quintana de bolso 
Quintana, Mário. A vaca e o hipógrifo 
Quintana, Mário. Canções 
Quintana, Mário. Apontamento de história sobrenatural 
Quintana, Mário. Para gostar de ver. Volume 6 – Poesias
Quintana, Mário. Para viver com poesia 
Quintana, Mário. Nova antologia poétiva 
Quintana, Mário. Preparativos de viagem 
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Valores máximos 
Unitário Total 
  
54,90 
 

109,80 
 

26,00 
 

52,00 
 

29,00 
 

58,00 
 

29,00 58,00 
27,00 54,00 
29,00 58,00 
34,00 68,00 

Paixão e morte na rua do 18,00 36,00 

18,00 36,00 
Seis 29,00 58,00 

41,50 83,00 
42,00 84,00 
29,00 58,00 
60,00 120,00 
25,00 50,00 
14,00 28,00 
18,00 36,00 
32,00 64,00 
27,90 55,80 
29,90 59,80 
27,90 55,80 
29,90 59,80 
29,90 59,80 
37,90 75,80 
29,00 58,00 

19,00 38,00 
31,00 62,00 
36,90 73,80 
35,90 71,80 
21,00 42,00 
69,90 139,80 
20,00 40,00 
15,00 30,00 
40,00 80,00 
15,00 30,00 
30,30 60,60 
27,90 55,80 

 27,90 55,80 
Poesias 31,90 63,80 

31,90 63,80 
28,00 56,00 
30,00 60,00 
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043 02 un Ribeiro, Paulo. Iberê
044 02 un Ribeiro, Paulo. Missa para Kardec
045 02 un Scliar, Moacyr. Doutor Miragem
046 02 un Scliar, Moacyr. Manual da Paixão Solitária
047 02 un Scliar, Moacyr. O centauro no jardim
048 02 un Scliar, Moacyr. A face oculta 

histórias da medicina
049 02 un Scliar, M

citações sobre a arte de falar mal
050 02 un Scliar, Moacyr. Mistérios de Porto Alegre
051 02 un Scliar, Moacyr. O olhar médico
052 02 un Sisto, Celso. Textos e pretextos

histórias
053 02 un Telles, Lygia Fagundes. Ciranda de Pedra
054 02 un Telles, Lygia Fagundes. As Meninas
055 02 un Trevisan, Armindo. A dança do fogo
056 02 un Tutikian, Jane. J.F
057 02 un Tutikian, Jane. Entre mulheres
058 02 un Urbim, Carlos. Dever de casa
059 02 un Urbim, Carlos. Diário de um guri
060 02 un Urbim, Carlos. Lata de tesouros
061 02 un Urbim, Carlos. Saco de brinquedos
062 02 un Veríssimo, Érico. Olhai os lírios do campo
063 02 un Veríssimo, Luis Fernando. Aventuras da família Brasil
064 02 un Veríssimo, Luis Fernando. O melhor das coméd

vida privada
065 02 un Veríssimo, Luis Fernando. Comédias brasileiras de verão
066 02 un Wierzchowski, Letícia. Era outra vez um gato xadrez

   Literatura Infantil e Infanto
 

067 02 un Barbieri, Mar
068 02 un Barbieri, Marô. A fada que colecionava manhãs
069 02 un Barbieri, Marô. Nada como ter classe
070 02 un Barbieri, Marô. Pestilóide e o sumiço da chuva
071 02 un Barbieri, Marô. Segredos de jardim
072 02 un Barbieri, Marô. Afonso e Vanderlei
073 02 un Barbieri, Marô. Tinoca minhoca
074 02 un Barbieri, Marô. Quem dança não faz lambança
075 02 un Barbieri, Marô. O 
076 02 un Barbieri, Marô. Olhos mágicos de João
077 02 un Barbieri, Marô. A bolinha que não rolava
078 02 un Barcellos, Gladis. A mochila da Camila
079 02 un Barcellos, Gladis. Tudo por u
080 02 un Bernardi, Hermes Jr. Planeta Caiqueria
081 02 un Bernardi, Hermes Jr. Dez casas e um poste que Pedro 

fez 
082 02 un Bernardi, Hermes Jr. E um rinoceronte dobrado
083 02 un Brito, Alexandre. Circo mágico
084 02 un Camargo, Dilan. Bamboletras
085 02 un Camargo, Dilan. Brincriar
086 02 un Camargo, Dilan. Poeplano
087 02 un Cunha, Marcelo Carneiro da. Antes que o mundo acabe
088 02 un Cunha, Marcelo Carneiro da. Ímpar
089 02 un Finkler, Gustavo. A família sujo
090 02 un Frantz, Maria Helena Zancan. Palavra faceira
091 02 un Frantz, Maria Helena Zancan. Um amor shakesperiano
092 02 un Gutfreind, Celso. O caminho do pintor
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Ribeiro, Paulo. Iberê 
Ribeiro, Paulo. Missa para Kardec 
Scliar, Moacyr. Doutor Miragem 
Scliar, Moacyr. Manual da Paixão Solitária 
Scliar, Moacyr. O centauro no jardim 
Scliar, Moacyr. A face oculta – inusitadas e reveladoras 
histórias da medicina 
Scliar, Moacyr. A linguagem de três pontas – crônicas e 
citações sobre a arte de falar mal 
Scliar, Moacyr. Mistérios de Porto Alegre 
Scliar, Moacyr. O olhar médico 
Sisto, Celso. Textos e pretextos sobre a arte de contar 
histórias 
Telles, Lygia Fagundes. Ciranda de Pedra 
Telles, Lygia Fagundes. As Meninas 
Trevisan, Armindo. A dança do fogo 
Tutikian, Jane. J.F. e a conquista de “Niu Ei” 
Tutikian, Jane. Entre mulheres 
Urbim, Carlos. Dever de casa 
Urbim, Carlos. Diário de um guri 
Urbim, Carlos. Lata de tesouros 
Urbim, Carlos. Saco de brinquedos 
Veríssimo, Érico. Olhai os lírios do campo 
Veríssimo, Luis Fernando. Aventuras da família Brasil 
Veríssimo, Luis Fernando. O melhor das comédias da 
vida privada 
Veríssimo, Luis Fernando. Comédias brasileiras de verão
Wierzchowski, Letícia. Era outra vez um gato xadrez 
Literatura Infantil e Infanto-juvenil: 

Barbieri, Marô. A princesa que não sabia chorar 
Barbieri, Marô. A fada que colecionava manhãs 
Barbieri, Marô. Nada como ter classe 
Barbieri, Marô. Pestilóide e o sumiço da chuva 
Barbieri, Marô. Segredos de jardim 
Barbieri, Marô. Afonso e Vanderlei 
Barbieri, Marô. Tinoca minhoca 
Barbieri, Marô. Quem dança não faz lambança 
Barbieri, Marô. O baile das portas 
Barbieri, Marô. Olhos mágicos de João 
Barbieri, Marô. A bolinha que não rolava 
Barcellos, Gladis. A mochila da Camila 
Barcellos, Gladis. Tudo por um pacote de amendoim 
Bernardi, Hermes Jr. Planeta Caiqueria 
Bernardi, Hermes Jr. Dez casas e um poste que Pedro 

Bernardi, Hermes Jr. E um rinoceronte dobrado 
ito, Alexandre. Circo mágico 

Camargo, Dilan. Bamboletras 
Camargo, Dilan. Brincriar 
Camargo, Dilan. Poeplano 
Cunha, Marcelo Carneiro da. Antes que o mundo acabe
Cunha, Marcelo Carneiro da. Ímpar 
Finkler, Gustavo. A família sujo 
Frantz, Maria Helena Zancan. Palavra faceira 
Frantz, Maria Helena Zancan. Um amor shakesperiano 
Gutfreind, Celso. O caminho do pintor 
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20,00 40,00 
20,00 40,00 
18,00 36,00 
24,90 49,80 
23,00 46,00 

inusitadas e reveladoras 37,00 74,00 

crônicas e 34,00 68,00 

29,00 58,00 
48,30 96,60 

sobre a arte de contar 44,00 88,00 

38,00 76,00 
41,00 82,00 
32,00 64,00 
19,00 38,00 
28,00 56,00 
32,00 64,00 
18,00 36,00 
32,00 64,00 
24,00 48,00 
42,00 84,00 
34,00 69,80 

ias da 45,00 90,00 

Veríssimo, Luis Fernando. Comédias brasileiras de verão 38,90 77,80 
18,00 36,00 
  

23,90 47,80 
23,90 47,80 
23,90 47,80 
23,90 47,80 
23,90 47,80 
23,90 47,80 
23,90 47,80 
23,90 47,80 
23,90 47,80 
23,90 47,80 
23,90 47,80 
15,00 30,00 
15,00 30,00 
27,00 54,00 

Bernardi, Hermes Jr. Dez casas e um poste que Pedro 38,00 76,00 

31,00 62,00 
33,00 66,00 
26,00 52,00 
33,00 66,00 
29,00 58,00 

Cunha, Marcelo Carneiro da. Antes que o mundo acabe 27,00 54,00 
25,00 50,00 
38,00 76,00 
19,60 39,20 

 25,00 50,00 
28,00 56,00 
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093 02 un Hohlfeldt, Antonio. A primeira guerra de Porã
094 02 un Hohlfeldt, Antonio. Dentinhos, o dente que não queria ir 

embora
095 02 un Hohlfeldt, Antonio. P
096 02 un Napp, Sergio. Passarinhar
097 02 un Napp, Sergio. A gangue dos livros

 
098 02 un Napp, Sergio. Meu amigo Zac
099 02 un Napp, Sergio. Das travessias I 
100 02 un Napp, 

música c/ CD)
101 02 un Pinheiro, Ana Carolina. Violeta
102 02 un Pinheiro, Ana Carolina. Verdade ou conseqüência?
103 02 un Pirata, Mário. Bicho Poesia
104 02 un Quintana, Mário. Água / water / água
105 02 un Quintana, Mário. Antologia poética
106 02 un Quintana, Mário. Nariz de vidro
107 02 un Quintana, Mário. Eu passarinho
108 02 un Quintana, Mário
109 02 un Quintana, Mário. Lili inventa o mundo
110 02 un Quintana, Mário. Sapo amarelo
111 02 un Quintana, Mário. Sapato furado
112 02 un Quintana, Mário. Só meu
113 02 un Raupp, Luh. A sinistra casa da Vovó Sinistra
114 02 un Riter, Caio. Atrás da porta azul
115 02 un Riter, Caio. Debaixo de mau tempo
116 02 un Riter, Caio. O rapaz que não era de Liverpool
117 02 un Riter, Cai
118 02 un Riter, Caio. Um na estrada
119 02 un Riter, Caio. O tempo das surpresas
120 02 un Riter, Caio. A ciranda da bicharada
121 02 un Riter, Caio. As luas de Vindor
122 02 un Riter, Caio. Filha das sombras
123 02 un Riter, Caio. Meu pai não mora mais aqui
124 02 un Scliar, Moacyr. A colina dos Suspiros
125 02 un Scliar, Moacyr. A palavra mágica
126 02 un Scliar, Moacyr. As 
127 02 un Sisto, Celso. Bicho Papai
128 02 un Sisto, Celso. Diáfana
129 02 un Sisto, Celso. Chá das dez
130 02 un Sisto, Celso. Emburrado!
131 02 un Sisto, Celso. Mãe
132 02 un Sisto, Celso. O maior nabo do mundo
133 02 un Sisto, Celso. A compoteira
134 02 un Sisto, Celso. Abraço apertado
135 02 un Sisto, Celso. Angelina
136 02 un Sisto, Celso. Ora, pitombas!
137 02 un Urbim, Carlos. Álbum de figurinhas
138 02 un Urbim, Carlos. Caderno de temas
139 02 un Urbim, Carlos. Dinossauro @ birutices
140 02 un Urbim, Carlos
141 02 un Urbim, Carlos. Bolacha Maria

   Subtotal:
   1.2 Literatura de autores brasileiros:

142 01 un Alencar, José de. Cartas a favor da escravidão
143 01 un Amado, Jorge. A bola e o gol
144 01 un Amado, Jorge. A descoberta da América pelos Turcos

 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 
“Capital Nacional da Cuca” 

 
Av. Getúlio Vargas, 110 – Centro – Rolante – RS 

Fone: (51) 3547-1188 – Fax: (51) 3547-1064 

Site: http://www.rolante.rs.gov.br/ 

 

Hohlfeldt, Antonio. A primeira guerra de Porã 
Hohlfeldt, Antonio. Dentinhos, o dente que não queria ir 
embora 
Hohlfeldt, Antonio. Passaramente 
Napp, Sergio. Passarinhar-se 
Napp, Sergio. A gangue dos livros 

Napp, Sergio. Meu amigo Zac 
Napp, Sergio. Das travessias I  

 Sergio. Das travessias II ( poesia & letras de 
música c/ CD) 
Pinheiro, Ana Carolina. Violeta-menina 
Pinheiro, Ana Carolina. Verdade ou conseqüência? 
Pirata, Mário. Bicho Poesia 
Quintana, Mário. Água / water / água 
Quintana, Mário. Antologia poética 
Quintana, Mário. Nariz de vidro 
Quintana, Mário. Eu passarinho 
Quintana, Mário. Pé de pilão 
Quintana, Mário. Lili inventa o mundo 
Quintana, Mário. Sapo amarelo 
Quintana, Mário. Sapato furado 
Quintana, Mário. Só meu 

p, Luh. A sinistra casa da Vovó Sinistra 
Riter, Caio. Atrás da porta azul 
Riter, Caio. Debaixo de mau tempo 
Riter, Caio. O rapaz que não era de Liverpool 
Riter, Caio. Pedro Noite 
Riter, Caio. Um na estrada 
Riter, Caio. O tempo das surpresas 
Riter, Caio. A ciranda da bicharada 
Riter, Caio. As luas de Vindor 
Riter, Caio. Filha das sombras 
Riter, Caio. Meu pai não mora mais aqui 
Scliar, Moacyr. A colina dos Suspiros 
Scliar, Moacyr. A palavra mágica 
Scliar, Moacyr. As pernas curtas da mentira 
Sisto, Celso. Bicho Papai 
Sisto, Celso. Diáfana 
Sisto, Celso. Chá das dez 
Sisto, Celso. Emburrado! 
Sisto, Celso. Mãe África – Mitos, lendas, fábulas e contos
Sisto, Celso. O maior nabo do mundo 
Sisto, Celso. A compoteira 
Sisto, Celso. Abraço apertado 
Sisto, Celso. Angelina 
Sisto, Celso. Ora, pitombas! 
Urbim, Carlos. Álbum de figurinhas 
Urbim, Carlos. Caderno de temas 
Urbim, Carlos. Dinossauro @ birutices 
Urbim, Carlos. Os Farrapos 
Urbim, Carlos. Bolacha Maria 
Subtotal: 
.2 Literatura de autores brasileiros: 

Alencar, José de. Cartas a favor da escravidão 
Amado, Jorge. A bola e o goleiro 
Amado, Jorge. A descoberta da América pelos Turcos 
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10,50 21,00 
Hohlfeldt, Antonio. Dentinhos, o dente que não queria ir 19,00 38,00 

19,00 38,00 
18,00 36,00 
25,00 50,00 

25,00 50,00 
23,00 46,00 

Sergio. Das travessias II ( poesia & letras de 29,00 58,00 

27,00 54,00 
22,00 44,00 
15,80 31,60 
27,00 54,00 
10,60 21,20 
34,50 69,00 
31,90 63,80 
31,90 63,80 
32,00 64,00 
15,00 30,00 
32,00 64,00 
32,00 64,00 
16,80 33,60 
20,00 40,00 
24,00 48,00 
29,00 58,00 
32,00 64,00 
28,00 56,00 
30,00 60,00 
49,90 99,80 
31,00 62,00 
39,90 79,80 
40,00 80,00 
34,90 69,80 
34,90 69,80 
33,50 67,00 
21,90 43,80 
31,90 63,80 
24,90 49,80 
23,00 46,00 

Mitos, lendas, fábulas e contos 45,00 90,00 
26,50 53,00 
28,90 57,80 
27,00 54,00 
14,90 29,80 
19,00 38,00 
17,00 34,00 
13,40 26,80 
16,00 32,00 
41,90 83,80 
17,50 35,00 
 7.971,60 
  
22,00 22,00 
28,50 28,50 

 36,00 36,00 
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145 01 un Azevedo, Álvares de. Lira dos Vinte Anos
146 01 un Bandeira, Manuel. Estrela da vida inteira
147 01 un Borges, Giancarlo. As mit
148 01 un Buarque, Chico. Budapeste
149 01 un Buarque, Chico. Leite derramado
150 01 un Cabral, Alceu. Causos, crônicas e alguns versos
151 01 un Cony, Carlos Heitor. O piano e a orquestr
152 01 un Cony, Carlos Heitor. A tarde da sua ausência
153 01 un Correia, Almir. Poemas para enrolar a língua
154 01 un Filho, Otavio Frias. Livro da primeira vez
155 01 un Luft, Lya. Silêncio dos Amant
156 01 un Gasparetto, Zibia. Tudo tem seu preço
157 01 un Pantaleoni, Cássio. Ninguém disse que era assim
158 01 un Peirute, Elisabete Carvalho. O espelho de clara
159 01 un Pensador, Gabriel o. Um gar
160 01 un Tavares, Ulisses. Poemas que latem ao coração
161 01 un Teixeira, Álvaro Laranjeira. Filhas da mãe Joana
162 01 un Tutikian, Jane. Batalha Naval
163 01 un Tutikian, Jane. A r

   Literatura Infantil e Infanto
 

164 01 un Almeida, Fernanda Lopes de. A fada que tinha idéias
165 01 un Almeida, Fernanda Lopes de. Gato que pula sapato

 
166 01 un Almeida, Fernand
167 01 un Almeida, Lúcia Machado de. As aventuras de Xisto
168 01 un Azevedo, Ricardo. Cultura da terra
169 01 un Azevedo, Ricardo. Fazedor de tatuagem
170 01 un Azevedo, Ricardo. Pap

fama 
171 01 un Azevedo, Ricardo. Você diz que sabe tudo, borboleta 

sabe mais!
172 01 un Azevedo, Ricardo. Você me chamou de feio, sou feio 

mas sou dengoso!
173 01 un Azevedo, Ricardo

eu não vou não!
174 01 un Bandeira, Pedro. A droga da obediência
175 01 un Bandeira, Pedro. A marca de uma lágrima
176 01 un Bandeira, Pedro. Cavalgando o Arco
177 01 un Bandeira, Pedro. É proibido miar
178 01 un Bandeira, Pedro. Mais respeito, sou criança!
179 01 un Bandeira, Pedro. Fábulas palpitadas
180 01 un Bandeira, Pedro. Malasaventuras
181 01 un Bandeira
182 01 un Bandeira, Pedro. Kindilin na floresta encantada
183 01 un Bandeira, Pedro. O valente de calça molhada
184 01 un Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. A pequena 

bruxa 
185 01 un Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. O pequeno 

bicho-papão
186 01 un Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. O pequeno 

dragão
187 01 un Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. O pequeno 

fantasma
188 01 un Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. O pequeno 

lobisomem
189 01 un Barbosa, Rogério Andrade. O menino que sonhava 

transformar o mundo
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Azevedo, Álvares de. Lira dos Vinte Anos 
Bandeira, Manuel. Estrela da vida inteira 
Borges, Giancarlo. As mitologias roubadas 
Buarque, Chico. Budapeste 
Buarque, Chico. Leite derramado 
Cabral, Alceu. Causos, crônicas e alguns versos 
Cony, Carlos Heitor. O piano e a orquestra 
Cony, Carlos Heitor. A tarde da sua ausência 
Correia, Almir. Poemas para enrolar a língua 
Filho, Otavio Frias. Livro da primeira vez 
Luft, Lya. Silêncio dos Amantes 
Gasparetto, Zibia. Tudo tem seu preço 
Pantaleoni, Cássio. Ninguém disse que era assim 
Peirute, Elisabete Carvalho. O espelho de clara 
Pensador, Gabriel o. Um garoto chamado Roberto 
Tavares, Ulisses. Poemas que latem ao coração 
Teixeira, Álvaro Laranjeira. Filhas da mãe Joana 
Tutikian, Jane. Batalha Naval 
Tutikian, Jane. A rua dos secretos amores 
Literatura Infantil e Infanto-juvenil: 

Almeida, Fernanda Lopes de. A fada que tinha idéias 
Almeida, Fernanda Lopes de. Gato que pula sapato 

Almeida, Fernanda Lopes de. Soprinho 
Almeida, Lúcia Machado de. As aventuras de Xisto 
Azevedo, Ricardo. Cultura da terra 
Azevedo, Ricardo. Fazedor de tatuagem 
Azevedo, Ricardo. Papagaio come milho, periquito leva a 

Azevedo, Ricardo. Você diz que sabe tudo, borboleta 
sabe mais! 
Azevedo, Ricardo. Você me chamou de feio, sou feio 
mas sou dengoso! 
Azevedo, Ricardo. Vou-me embora desta terra, é mentira 
eu não vou não! 
Bandeira, Pedro. A droga da obediência 
Bandeira, Pedro. A marca de uma lágrima 
Bandeira, Pedro. Cavalgando o Arco-Íris 
Bandeira, Pedro. É proibido miar 
Bandeira, Pedro. Mais respeito, sou criança! 
Bandeira, Pedro. Fábulas palpitadas 
Bandeira, Pedro. Malasaventuras 
Bandeira, Pedro. O mistério da fábrica de livros 
Bandeira, Pedro. Kindilin na floresta encantada 
Bandeira, Pedro. O valente de calça molhada 
Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. A pequena 

 
Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. O pequeno 

papão 
Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. O pequeno 
dragão 
Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. O pequeno 
fantasma 
Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. O pequeno 
lobisomem 
Barbosa, Rogério Andrade. O menino que sonhava 
transformar o mundo 
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14,00 14,00 
79,90 79,90 
44,00 44,00 
26,00 26,00 
39,50 39,50 
18,00 18,00 
39,90 39,90 
36,90 36,90 
28,00 28,00 
39,90 39,90 
32,90 32,90 
28,00 28,00 
31,00 31,00 
21,00 21,00 
37,00 37,00 
30,00 30,00 
24,00 24,00 
25,00 25,00 
34,00 34,00 
  

36,50 36,50 
24,90 24,90 

36,50 36,50 
31,90 31,90 
34,90 34,90 
32,00 32,00 

agaio come milho, periquito leva a 32,50 32,50 

Azevedo, Ricardo. Você diz que sabe tudo, borboleta 32,50 32,50 

Azevedo, Ricardo. Você me chamou de feio, sou feio 32,50 32,50 

me embora desta terra, é mentira 32,50 32,50 

37,50 37,50 
37,50 37,50 
33,50 33,50 
33,00 33,00 
33,50 33,50 
33,50 33,50 
31,00 31,00 
38,50 38,50 
36,90 36,90 
31,00 31,00 

Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. A pequena 32,00 32,00 

Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. O pequeno 32,00 32,00 

Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. O pequeno 32,00 32,00 

Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. O pequeno 32,00 32,00 

Bandeira, Pedro; Herrero, Carlos Edgard. O pequeno 32,00 32,00 

Barbosa, Rogério Andrade. O menino que sonhava 30,00 30,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE

 

 

190 01 un Barreto, Cristina Menna. O gato do nariz encarnado
191 01 un Barros, Manoel de. Exercícios de ser criança
192 01 un Barros, Manoel de. O fazedor de amanhecer
193 01 un Belinky, Tatiana. O grande rabanete
194 01 un Belinky, Tatiana. Saladinha de queixas
195 01 un Braga, Angela. Anita Malfatti
196 01 un Braga, Angela. Chico Buarque
197 01 un Braga, Angela; Rego, Lígia M. da Silva. Aleijadinho 

Antônio Francisco Lisboa
198 01 un Braga, Angela; Rego, Lígia M. da Silva.

Amaral
199 01 un Brandão, Ignácio de Loyola. A morena da estação
200 01 un Brasil, Assis. O cantor prisioneiro
201 01 un Brito, Carlos. Meu pai e eu
202 01 un Buarque, Chico. Chapeuzinho Amare
203 01 un Camargos, Marcia. Juca e Joyce 

Monteiro Lobato
204 01 un Carrasco, Walcyr. A palavra não dita
205 01 un Carrasco, Walcyr. Camarões X Tartarugas 

copa do mar
206 01 un Carrasco, Walcyr. Em busca de um sonho
207 01 un Carrasco, Walcyr. Irmão negro
208 01 un Carrasco, Walcyr. Mordidas que podem ser beijos
209 01 un Caruso, Carla. Burle Marx
210 01 un Charam, Marki

 
211 01 un Charam, Markiano Filho. Rodrigo enxerga tudo
212 01 un Correia, Almir. Lugares incríveis para brincar antes de 

crescer
213 01 un Diniz, André; Lins, Juliana. Adoniran Barbosa
214 01 un Diniz, André; Lins, Juliana. Braguinha
215 01 un Diniz, André; Lins, Juliana. Noel Rosa
216 01 un Diniz, André; Lins, Juliana. Paulinho da Viola
217 01 un Diniz, André; Lins, Juliana. Pixinguinh
218 01 un Diniz, Edinha. Chiquinha Gonzaga
219 01 un Domenico, Guca. Olhe o desperdício, Coelho Felício
220 01 un Falcão, Adriana. Luna Clara e Apolo Onze
221 01 un Falcão, Adriana. Mania de explicação
222 01 un Fraga, Myriam. Carybé
223 01 un Furnari, Eva. Assim Assado
224 01 un Furnari, Eva. Adivinhe se puder
225 01 un Furnari, Eva. Felpo Filva
226 01 un Furnari, Eva. Lobo Barnabé
227 01 un Furnari, Eva. Não confunda
228 01 un Furnari, Eva. O segredo do violinista
229 01 un Furnari, Eva. Pandolfo Bereba
230 01 un Furnari, Eva. Rumboldo
231 01 un Furnari, Eva. Travadinhas
232 01 un Furnari, Eva. Trudi e Kiki
233 01 un Furnari, Eva. Umbigo indiscreto
234 01 un Furnari, Eva. Você troca?
235 01 un Gabriel, o Pensador. Um garoto chamado Rorbeto
236 01 un Gattai, Zelia
237 01 un Guedes, Avelino. O sanduíche da Maricota
238 01 un Guimarães, Josué. O gato no escuro
239 01 un Gullar, Ferreira. O touro encantado
240 01 un Gusmão, Cynthia. Pequena viage
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Barreto, Cristina Menna. O gato do nariz encarnado 
Barros, Manoel de. Exercícios de ser criança 
Barros, Manoel de. O fazedor de amanhecer 
Belinky, Tatiana. O grande rabanete 
Belinky, Tatiana. Saladinha de queixas 
Braga, Angela. Anita Malfatti 
Braga, Angela. Chico Buarque 
Braga, Angela; Rego, Lígia M. da Silva. Aleijadinho 
Antônio Francisco Lisboa 
Braga, Angela; Rego, Lígia M. da Silva. Tarsila do 
Amaral 
Brandão, Ignácio de Loyola. A morena da estação 
Brasil, Assis. O cantor prisioneiro 
Brito, Carlos. Meu pai e eu 
Buarque, Chico. Chapeuzinho Amarelo 
Camargos, Marcia. Juca e Joyce – Memórias da neta de 
Monteiro Lobato 
Carrasco, Walcyr. A palavra não dita 
Carrasco, Walcyr. Camarões X Tartarugas – a grande 
copa do mar 
Carrasco, Walcyr. Em busca de um sonho 
Carrasco, Walcyr. Irmão negro 
Carrasco, Walcyr. Mordidas que podem ser beijos 
Caruso, Carla. Burle Marx 
Charam, Markiano Filho. Rodrigo bom de bola 

Charam, Markiano Filho. Rodrigo enxerga tudo 
Correia, Almir. Lugares incríveis para brincar antes de 
crescer 
Diniz, André; Lins, Juliana. Adoniran Barbosa 
Diniz, André; Lins, Juliana. Braguinha 
Diniz, André; Lins, Juliana. Noel Rosa 
Diniz, André; Lins, Juliana. Paulinho da Viola 
Diniz, André; Lins, Juliana. Pixinguinha 
Diniz, Edinha. Chiquinha Gonzaga 
Domenico, Guca. Olhe o desperdício, Coelho Felício 
Falcão, Adriana. Luna Clara e Apolo Onze 
Falcão, Adriana. Mania de explicação 
Fraga, Myriam. Carybé 
Furnari, Eva. Assim Assado 
Furnari, Eva. Adivinhe se puder 
Furnari, Eva. Felpo Filva 
Furnari, Eva. Lobo Barnabé 
Furnari, Eva. Não confunda 
Furnari, Eva. O segredo do violinista 
Furnari, Eva. Pandolfo Bereba 
Furnari, Eva. Rumboldo 
Furnari, Eva. Travadinhas 
Furnari, Eva. Trudi e Kiki 
Furnari, Eva. Umbigo indiscreto 
Furnari, Eva. Você troca? 
Gabriel, o Pensador. Um garoto chamado Rorbeto 
Gattai, Zelia. O segredo da rua 18 
Guedes, Avelino. O sanduíche da Maricota 
Guimarães, Josué. O gato no escuro 
Gullar, Ferreira. O touro encantado 
Gusmão, Cynthia. Pequena viagem pelo mundo da 
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14,00 14,00 
42,50 42,50 
42,50 42,50 
30,50 30,50 
30,50 30,50 
35,00 35,00 
35,00 35,00 

Braga, Angela; Rego, Lígia M. da Silva. Aleijadinho – 35,00 35,00 

Tarsila do 35,00 35,00 

38,50 38,50 
30,50 30,50 
31,00 31,00 
22,00 22,00 

Memórias da neta de 36,50 36,50 

35,90 35,90 
a grande 34,90 34,90 

36,90 36,90 
34,50 34,50 
31,00 31,00 
35,00 35,00 
32,00 32,00 

31,00 31,00 
Correia, Almir. Lugares incríveis para brincar antes de 29,00 29,00 

35,00 35,00 
35,00 35,00 
35,00 35,00 
35,00 35,00 
35,00 35,00 
35,00 35,00 
31,00 31,00 
43,50 43,50 
39,90 39,90 
35,00 35,00 
29,50 29,50 
30,50 30,50 
34,90 34,90 
31,90 31,90 
30,50 30,50 
35,00 35,00 
31,90 31,90 
30,50 30,50 
29,50 29,50 
28,50 28,50 
31,90 31,90 
30,50 30,50 
37,00 37,00 
32,00 32,00 
30,50 30,50 
14,00 14,00 
36,50 36,50 

m pelo mundo da 46,90 46,90 
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música
241 01 un Holanda, Arlene. Todas as cores do Negro
242 01 un Jaf, Ivan. Beijo na boca
243 01 un José, Elias. Boneco maluco e outras brincadeiras
244 01 un José, Elias. Lua no brejo 
245 01 un José, Elias. Bicho que te quero livre
246 01 un José, Elias. Namorinho de portão
247 01 un José, Elias. Segredinhos de amor
248 01 un Jr, Ademir Barbosa. O sapo Voador
249 01 un Lagarta, Marta. A menina que ia para longe
250 01 un Lago, Angela. Sete histórias para sacudir o esqueleto
251 01 un Lago, Angela. A banguelinha
252 01 un Lago, Angela. Tampinha
253 01 un Lago, Angela. Uma palavra só
254 01 un Lago, Angela. Uni duni tê
255 01 un Lisboa, Henriqueta. Luz da Lua 

de Henriqueta Lisboa
256 01 un Lísias, Ricardo. Greve contra a guerra
257 01 un Lobato, Monteiro. A chave do tamanho
258 01 un Lobato, Monteiro. Sítio do Picapau Amarelo
259 01 un Lobato, Monteiro. Mas esta é uma outra história
260 01 un Lobato, Monteiro. Reinações de Narizinho. Vol 1 
261 01 un Lobato, Monteiro. Reinações de Narizinho. Vol 2
262 01 un Luciana, Dalila; Rego, Ligia. Di Cavalcanti
263 01 un Machado, Ana Maria. A minhoca da sorte
264 01 un Machado, Ana Maria. A nau Catarineta
265 01 un Machado, Ana Maria. A velhinha maluquete
266 01 un Machado, Ana Maria. Bem do seu tamanho
267 01 un Machado, Ana Maria. Bisa bia, Bisa bel
268 01 un Machado, Ana Maria. Camilão, o comilão
269 01 un Machado, Ana Maria. De carta em carta
270 01 un Machado, Ana Maria. Dia de chuva
271 01 un Machado, Ana Maria. Menina bonita do laço de fita
272 01 un Machado, Ana Maria. O pescador e a mãe
273 01 un Machado, Ana Maria. O velho do mar
274 01 un Machado, Ana Maria. Odisseu e a vingança do deus do 

mar 
275 01 un Machado, Ana Maria. Pescador de Naufrágios
276 01 un Machado, Ana Maria. Um pra lá, outro 
277 01 un Machado, Ana Maria. Simbad, o marujo
278 01 un Machado, Ana Maria. Sinais do Mar
279 01 un Machado, Regina. Claudio Tozzi
280 01 un Meireles, Cecília. As palavras voam
281 01 un Meireles, Cecília. Janela Mágica
282 01 un Meireles, Cecília. Cânticos
283 01 un Meireles, Cecília. Giroflê, Giroflá
284 01 un Meireles, Cecília. Para querer bem
285 01 un Meireles, Cecília. Olhinhos 
286 01 un Mello, Thiago de. Amazonas 

milagres
287 01 un Murray, Roseana. Rios de alegria
288 01 un Neves, André. Maria Peçonha
289 01 un Neves, André. Um pé de vento
290 01 un Obeid, César. Minhas rimas de cordel
291 01 un Orthof, Sylvia. Ervilina e o princês ou deu a louca em 

Ervilina
292 01 un Orthof, Sylvia. A viagem de um barquinho
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música 
Holanda, Arlene. Todas as cores do Negro 
Jaf, Ivan. Beijo na boca 
José, Elias. Boneco maluco e outras brincadeiras 
José, Elias. Lua no brejo com novas trovas 
José, Elias. Bicho que te quero livre 
José, Elias. Namorinho de portão 
José, Elias. Segredinhos de amor 
Jr, Ademir Barbosa. O sapo Voador 
Lagarta, Marta. A menina que ia para longe 
Lago, Angela. Sete histórias para sacudir o esqueleto 
Lago, Angela. A banguelinha 
Lago, Angela. Tampinha 

go, Angela. Uma palavra só 
Lago, Angela. Uni duni tê 
Lisboa, Henriqueta. Luz da Lua – Antologia de poemas 
de Henriqueta Lisboa 
Lísias, Ricardo. Greve contra a guerra 
Lobato, Monteiro. A chave do tamanho 
Lobato, Monteiro. Sítio do Picapau Amarelo 
Lobato, Monteiro. Mas esta é uma outra história 
Lobato, Monteiro. Reinações de Narizinho. Vol 1  
Lobato, Monteiro. Reinações de Narizinho. Vol 2 
Luciana, Dalila; Rego, Ligia. Di Cavalcanti 
Machado, Ana Maria. A minhoca da sorte 
Machado, Ana Maria. A nau Catarineta 
Machado, Ana Maria. A velhinha maluquete 
Machado, Ana Maria. Bem do seu tamanho 
Machado, Ana Maria. Bisa bia, Bisa bel 
Machado, Ana Maria. Camilão, o comilão 
Machado, Ana Maria. De carta em carta 
Machado, Ana Maria. Dia de chuva 
Machado, Ana Maria. Menina bonita do laço de fita 
Machado, Ana Maria. O pescador e a mãe-d’água 
Machado, Ana Maria. O velho do mar 
Machado, Ana Maria. Odisseu e a vingança do deus do 

Machado, Ana Maria. Pescador de Naufrágios 
Machado, Ana Maria. Um pra lá, outro pra cá 
Machado, Ana Maria. Simbad, o marujo 
Machado, Ana Maria. Sinais do Mar 
Machado, Regina. Claudio Tozzi 
Meireles, Cecília. As palavras voam 
Meireles, Cecília. Janela Mágica 
Meireles, Cecília. Cânticos 
Meireles, Cecília. Giroflê, Giroflá 
Meireles, Cecília. Para querer bem 
Meireles, Cecília. Olhinhos de gato 
Mello, Thiago de. Amazonas – Águas, pássaros, seres e 
milagres 
Murray, Roseana. Rios de alegria 
Neves, André. Maria Peçonha 
Neves, André. Um pé de vento  
Obeid, César. Minhas rimas de cordel 
Orthof, Sylvia. Ervilina e o princês ou deu a louca em 
Ervilina 
Orthof, Sylvia. A viagem de um barquinho 
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28,00 28,00 
34,50 34,50 
24,00 24,00 
36,00 36,00 
31,00 31,00 
30,50 30,50 
31,00 31,00 
32,00 32,00 
31,00 31,00 
35,50 35,50 
31,00 31,00 
31,00 31,00 
31,00 31,00 
30,50 30,50 

Antologia de poemas 34,50 34,50 

30,00 30,00 
26,00 26,00 
26,00 26,00 
31,00 31,00 
30,00 30,00 
30,00 30,00 
35,00 35,00 
33,00 33,00 
31,00 31,00 
33,00 33,00 
34,50 34,50 
34,50 34,50 
30,50 30,50 
35,90 35,90 
34,90 34,90 
24,90 24,90 
31,00 31,00 
31,00 31,00 

Machado, Ana Maria. Odisseu e a vingança do deus do 31,00 31,00 

31,00 31,00 
33,00 33,00 
35,90 35,90 
35,00 35,00 
35,00 35,00 
34,50 34,50 
30,50 30,50 
29,00 29,00 
30,50 30,50 
34,50 34,50 
38,50 38,50 

Águas, pássaros, seres e 46,00 46,00 

31,00 31,00 
36,00 36,00 
28,00 28,00 
31,00 31,00 

Orthof, Sylvia. Ervilina e o princês ou deu a louca em 36,00 36,00 

31,00 31,00 
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293 01 un Orthof, Sylvia. História
294 01 un Orthof, Sylvia. História enroscada
295 01 un Orthof, Sylvia. Os bichos que tive ( memórias zoológicas)
296 01 un Ortiz, Esmeralda. O diário da rua
297 01 un Pellegrini, Domingos. Mes

com quem ama o que faz
298 01 un Peres, Sandra. Palavra cantada. Volumes 1 ao 5.
299 01 un Pimentel, Luís. Ary Barroso
300 01 un Pimentel, Luís. Luiz Gonzaga
301 01 un Prieto, 
302 01 un Prieto, Heloisa; Bloise, Paulo. O grande combate 

Contos escolhidos do Mahabharata
303 01 un Prieto, Heloisa; Bloise, Paulo. O imperador amarelo
304 01 un Queiros, Bartolomeu Campos de. De letra em letra
305 01 un Queiros, Bartolomeu Campos de. Faca afiada
306 01 un Queiros, Bartolomeu Campos de. Formiga amiga
307 01 un Queiros, Bartolomeu Campos de. Menino de Belém
308 01 un Queiros, Bartolomeu Campos de. O guarda

guarda
309 01 un Queiros, Bartolomeu Campos de. O olho de vidro do meu 

avô 
310 01 un Queiros, Bartolomeu Campos de. O pato pacato
311 01 un Queiros, Ba

fada 
312 01 un Queiros, Bartolomeu Campos de. Vida e obra de Aletrícia 

depois de Zoroastro
313 01 un Ramalho, Monica. Cartola
314 01 un Rego, Ligia; Santos, Ligia. Tomie Ohtake
315 01 un Rengel, Lenira. Pequena viagem pelo mundo da dança
316 01 un Rinaré, Rouxinol de. A origem do guaraná
317 01 un Rocha, Ruth. A primavera da lagarta
318 01 un Rocha, Ruth. Azul e lindo: planeta Te
319 01 un Rocha, Ruth. Este admirável mundo louco
320 01 un Rocha, Ruth. Historinhas malcriadas
321 01 un Rocha, Ruth. Marcelo, Marmelo, martelo e outras 

histórias
322 01 un Rocha, Ruth. O
323 01 un Rocha, Ruth. O passarinho que não queria ser cantor
324 01 un Rocha, Ruth. O que os olhos não vêem
325 01 un Rocha, Ruth. O rato do campo e o rato da cidade
326 01 un Rocha, Ruth. 
327 01 un Rocha, Ruth. Uma história de rabos presos
328 01 un Rocha, Ruth; Lorch, Dora. Fantasma existe?
329 01 un Rocha, Ruth; Lorch, Dora. Ninguém gosta de mim
330 01 un Rocha, Ruth; 
331 01 un Rocha, Ruth; Lorch, Dora. Tenho medo, mas dou um 

jeito 
332 01 un Rosa, Nereide Schilaro Santa. Alberto da Veiga Guignard
333 01 un Rosa, Nereide Schilaro Santa. Alfredo Volpi
334 01 un Rosa, Nereide Schilaro Santa. Brinquedos e brincadeiras
335 01 un Rosa, Nereide Schilaro Santa. Cândido Portinari
336 01 un Rosa, Nereide Schilaro Santa. Chico Papeleta e a 

reciclagem de papel
337 01 un Rosa, Nereide Schilaro Santa. José Ferraz de Almeida 

Júnior 
338 01 un Sandroni, Luciana. Um quilombo no Leblon
339 01 un Sandroni, Luciana. Ludi na revolta da vacina
340 01 un Sandroni, Luciana. Ludi na TV
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Orthof, Sylvia. História avacalhada 
Orthof, Sylvia. História enroscada 
Orthof, Sylvia. Os bichos que tive ( memórias zoológicas)
Ortiz, Esmeralda. O diário da rua 
Pellegrini, Domingos. Mestres da paixão – Aprendendo 
com quem ama o que faz 
Peres, Sandra. Palavra cantada. Volumes 1 ao 5. 
Pimentel, Luís. Ary Barroso 
Pimentel, Luís. Luiz Gonzaga 
Prieto, Heloisa; Bloise, Paulo. A tabuada de esmeraldas
Prieto, Heloisa; Bloise, Paulo. O grande combate 
Contos escolhidos do Mahabharata 
Prieto, Heloisa; Bloise, Paulo. O imperador amarelo 

iros, Bartolomeu Campos de. De letra em letra 
Queiros, Bartolomeu Campos de. Faca afiada 
Queiros, Bartolomeu Campos de. Formiga amiga 
Queiros, Bartolomeu Campos de. Menino de Belém 
Queiros, Bartolomeu Campos de. O guarda-chuva do 
guarda 
Queiros, Bartolomeu Campos de. O olho de vidro do meu 

Queiros, Bartolomeu Campos de. O pato pacato 
Queiros, Bartolomeu Campos de. Onde tem bruxa tem 

Queiros, Bartolomeu Campos de. Vida e obra de Aletrícia 
depois de Zoroastro 
Ramalho, Monica. Cartola 
Rego, Ligia; Santos, Ligia. Tomie Ohtake 
Rengel, Lenira. Pequena viagem pelo mundo da dança 
Rinaré, Rouxinol de. A origem do guaraná 
Rocha, Ruth. A primavera da lagarta 
Rocha, Ruth. Azul e lindo: planeta Terra, nossa casa 
Rocha, Ruth. Este admirável mundo louco 
Rocha, Ruth. Historinhas malcriadas 
Rocha, Ruth. Marcelo, Marmelo, martelo e outras 
histórias 
Rocha, Ruth. O amigo do rei 
Rocha, Ruth. O passarinho que não queria ser cantor 
Rocha, Ruth. O que os olhos não vêem 
Rocha, Ruth. O rato do campo e o rato da cidade 
Rocha, Ruth. Rubens, o semeador 
Rocha, Ruth. Uma história de rabos presos 
Rocha, Ruth; Lorch, Dora. Fantasma existe? 
Rocha, Ruth; Lorch, Dora. Ninguém gosta de mim 
Rocha, Ruth; Lorch, Dora. Será que vai doer? 
Rocha, Ruth; Lorch, Dora. Tenho medo, mas dou um 

Rosa, Nereide Schilaro Santa. Alberto da Veiga Guignard
Rosa, Nereide Schilaro Santa. Alfredo Volpi 
Rosa, Nereide Schilaro Santa. Brinquedos e brincadeiras
Rosa, Nereide Schilaro Santa. Cândido Portinari 
Rosa, Nereide Schilaro Santa. Chico Papeleta e a 
reciclagem de papel 
Rosa, Nereide Schilaro Santa. José Ferraz de Almeida 

 
Sandroni, Luciana. Um quilombo no Leblon 
Sandroni, Luciana. Ludi na revolta da vacina 
Sandroni, Luciana. Ludi na TV 

 

Página - 14 - de - 24 - 

33,00 33,00 
33,00 33,00 

Orthof, Sylvia. Os bichos que tive ( memórias zoológicas) 33,50 33,50 
34,90 34,90 

Aprendendo 35,90 35,90 

64,00 64,00 
35,00 35,00 
35,00 35,00 

Heloisa; Bloise, Paulo. A tabuada de esmeraldas 34,90 34,90 
Prieto, Heloisa; Bloise, Paulo. O grande combate – 34,90 34,90 

34,90 34,90 
30,50 30,50 
30,50 30,50 
30,50 30,50 
30,50 30,50 

chuva do 30,50 30,50 

Queiros, Bartolomeu Campos de. O olho de vidro do meu 31,00 31,00 

30,50 30,50 
rtolomeu Campos de. Onde tem bruxa tem 30,50 30,50 

Queiros, Bartolomeu Campos de. Vida e obra de Aletrícia 34,50 34,50 

35,00 35,00 
35,00 35,00 

 46,90 46,90 
30,00 30,00 
30,00 30,00 
36,90 36,90 
34,50 34,50 
33,50 33,50 

Rocha, Ruth. Marcelo, Marmelo, martelo e outras 34,90 34,90 

32,00 32,00 
35,90 35,90 
34,50 34,50 
33,50 33,50 
42,50 42,50 
34,50 34,50 
27,90 27,90 
27,90 27,90 
27,90 27,90 

Rocha, Ruth; Lorch, Dora. Tenho medo, mas dou um 27,90 27,90 

Rosa, Nereide Schilaro Santa. Alberto da Veiga Guignard 35,00 35,00 
35,00 35,00 

Rosa, Nereide Schilaro Santa. Brinquedos e brincadeiras 34,90 34,90 
35,00 35,00 

Rosa, Nereide Schilaro Santa. Chico Papeleta e a 32,00 32,00 

Rosa, Nereide Schilaro Santa. José Ferraz de Almeida 35,00 35,00 

42,00 42,00 
35,00 35,00 
35,00 35,00 
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341 01 un Santos, Joel Rufino dos. Duas histórias muito 
engraçadas

342 01 un Santos, Joel Rufino dos. O barbeiro e o judeu da 
prestação contra o sargento da motocicleta

343 01 un Souza, Loly Amaro de. Heitor Villa
344 01 un Tufano, Douglas. A carta de Pero Vaz de Caminha
345 01 un Tufano, Douglas. Jean Baptiste Debret
346 01 un Velloso, Mabel. Caetano Veloso
347 01 un Velloso, Mabel. Gilberto Gil
348 01 un Zatz, Lia. Aventura da escrita 

virou letra
349 01 un Zatz, Lia. Era uma vez uma bruxa
350 01 un Zilberman, Regina. Fantasia do olhar 

inspirados nas obras de Aldemir Martins
351 01 un Ziraldo. O menino maluquinho

    
Subtotal:

   1.3 Literatura de autores latino
352 01 un Benedetti, Mário. A trégua

 
353 01 un Bolaño, Roberto. A pista de gelo
354 01 un Bolaño, R
355 01 un Bolaño, Roberto. Noturno no Chile
356 01 un Borges, Jorge Luís. Ficções
357 01 un Cortazar, Júlio. Último Round
358 01 un Cortazar, Júlio. A volta ao dia em 80 mundos
359 01 un Cueto, Alonso. O sussurro da mulher baleia
360 01 un Cueto, Alonso. A hora azul
361 01 un Galeano, Eduardo. De pernas pro ar
362 01 un Galeano, Eduardo. Dias e noites de amor e guerra
363 01 un Galeano, Eduardo. Mulheres
364 01 un Galeano, Eduardo. Vagamundo
365 01 un Galeano, Eduardo. As veias abertas da América Latina
366 01 un Llosa, Mario Vargas. Travessuras de menina má
367 01 un Llosa, M
368 01 un Llosa, Mario Vargas. A guerra no fim do mundo.
369 01 un Márquez, Gabriel García. Memória de minhas putas 

tristes 
370 01 un Márquez, Gabriel García. Crônicas de uma morte 

anunciada.
371 01 un Márquez, Gabriel García. Olhos de cão azul.
372 01 un Neruda, Pablo. As uvas e o vento
373 01 un Neruda, Pablo. Canto Geral
374 01 un Quiroga, Horácio. Contos de amor, loucura e morte
375 01 un Sabato, Ernesto. Sobre heróis e tumbas

   Literatura Infantil e Infanto
 

376 01 un Cottin, Menena. O livro negro das cores
377 01 un Llosa, Mario Vargas. Fonchito e a lua

   Subtotal
 

   1.4 Literatura de autores universais:
378 01 un Adams, Douglas. O guia do mochileiro das galáxias
379 01 un Follett, Ken. O mundo sem fim
380 01 un Goethe, Johann Wolfgang Von. Os sofrimentos do jovem 

Werther
381 01 un Grisham, John. O negociador
382 01 un Irving, Washington. Lenda do cavaleiro sem cabeça
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Santos, Joel Rufino dos. Duas histórias muito 
engraçadas 
Santos, Joel Rufino dos. O barbeiro e o judeu da 
prestação contra o sargento da motocicleta 
Souza, Loly Amaro de. Heitor Villa-Lobos 
Tufano, Douglas. A carta de Pero Vaz de Caminha 
Tufano, Douglas. Jean Baptiste Debret 
Velloso, Mabel. Caetano Veloso 
Velloso, Mabel. Gilberto Gil 
Zatz, Lia. Aventura da escrita – História do desenho que 
virou letra 
Zatz, Lia. Era uma vez uma bruxa 
Zilberman, Regina. Fantasia do olhar – minicontos 
inspirados nas obras de Aldemir Martins 
Ziraldo. O menino maluquinho 

Subtotal: 
.3 Literatura de autores latino-americanos: 

Benedetti, Mário. A trégua 

Bolaño, Roberto. A pista de gelo 
Bolaño, Roberto. Amuleto 
Bolaño, Roberto. Noturno no Chile 
Borges, Jorge Luís. Ficções 
Cortazar, Júlio. Último Round 
Cortazar, Júlio. A volta ao dia em 80 mundos 
Cueto, Alonso. O sussurro da mulher baleia 
Cueto, Alonso. A hora azul 
Galeano, Eduardo. De pernas pro ar 
Galeano, Eduardo. Dias e noites de amor e guerra 
Galeano, Eduardo. Mulheres 
Galeano, Eduardo. Vagamundo 
Galeano, Eduardo. As veias abertas da América Latina 
Llosa, Mario Vargas. Travessuras de menina má 
Llosa, Mario Vargas. Elogio da madrasta. 
Llosa, Mario Vargas. A guerra no fim do mundo. 
Márquez, Gabriel García. Memória de minhas putas 

 
Márquez, Gabriel García. Crônicas de uma morte 

nciada. 
Márquez, Gabriel García. Olhos de cão azul. 
Neruda, Pablo. As uvas e o vento 
Neruda, Pablo. Canto Geral 
Quiroga, Horácio. Contos de amor, loucura e morte 
Sabato, Ernesto. Sobre heróis e tumbas 
Literatura Infantil e Infanto-Juvenil: 

Cottin, Menena. O livro negro das cores 
Llosa, Mario Vargas. Fonchito e a lua 
Subtotal 

.4 Literatura de autores universais: 
Adams, Douglas. O guia do mochileiro das galáxias 
Follett, Ken. O mundo sem fim 
Goethe, Johann Wolfgang Von. Os sofrimentos do jovem 
Werther 
Grisham, John. O negociador 
Irving, Washington. Lenda do cavaleiro sem cabeça 
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Santos, Joel Rufino dos. Duas histórias muito 30,50 30,50 

Santos, Joel Rufino dos. O barbeiro e o judeu da 34,50 34,50 

35,00 35,00 
26,50 26,50 
35,00 35,00 
35,00 35,00 
35,00 35,00 

História do desenho que 34,50 34,50 

31,00 31,00 
minicontos 36,50 36,50 

33,00 33,00 
  

7.210,30 
  
18,00 18,00 

44,00 44,00 
59,00 59,00 
37,50 37,50 
38,50 38,50 
30,00 30,00 
29,00 29,00 
44,90 44,90 
51,90 51,90 
24,00 24,00 
19,00 19,00 
18,00 18,00 
18,00 18,00 

 23,00 23,00 
49,90 49,90 
36,90 36,90 
72,90 72,90 

Márquez, Gabriel García. Memória de minhas putas 32,90 32,90 

Márquez, Gabriel García. Crônicas de uma morte 34,90 34,90 

29,90 29,90 
22,00 22,00 
69,00 69,00 
33,40 33,40 
82,00 82,00 
  

41,00 41,00 
36,90 36,90 
 996,50 

  
19,90 19,90 
75,00 75,00 

Goethe, Johann Wolfgang Von. Os sofrimentos do jovem 16,00 16,00 

48,00 48,00 
15,90 15,90 
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383 01 un J.R.R. Tolkien. O senhor dos anéis 
384 01 un Kertesz, Imre. Kadish 
385 01 un Kinney, Jeff. Diário de um banana
386 01 un Kinney, Jeff. Diário de um banana: a gota d’agua
387 01 un Kinney, Jeff. Diário de um banana: dias de cão
388 01 un Kinney, Jeff. Diário de um
389 01 un Larsson, Stieg. Os homens que não amavam as 

mulheres
390 01 un Moliére. Don Juan
391 01 un Myron, Vicki; Witter, Bret. 
392 01 un Rowling, J.
393 01 un Rowling, J. K. Harry Potter e a câmara secreta
394 01 un Saramago, José. Ensaio sobre a cegueira
395 01 un Wells, H. G. O homem invisível
396 01 un Zusak, Markus. A menina que roubava livros

   Literatura Infantil e Infanto
 

397 01 un Andersen, Hans Christian. Os mais belos contos de 
Andersen

398 01 un Baudelaire, Charles. Pequenos poemas em prosa
399 01 un Bauer, Juttá. O anjo da guarda do vovô
400 01 un Björk, Chistina. Lineia no jardim de Monet
401 01 un Boyne, John. O garoto no convés
402 01 un Calli, Davide. Um pai sob medida
403 01 un Conrad, Joseph.
404 01 un Defoe, Daniel. As aventuras de Robinson Crusoé
405 01 un Diderot, Denis. O sobrinho de Rameau
406 01 un Dostoievski, Fiodor. O idiota
407 01 un Douzou, Oliver. Os 
408 01 un Esterl, Arnica. As mais belas histórias das mil e uma 

noites 
409 01 un Faulkner, William. A árvore dos desejos
410 01 un Feist, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo da 

arquitetura
411 01 un Feist, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo da arte
412 01 un Feist, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo da pintura
413 01 un Feist, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo do teatro
414 01 un Grimm, Jacob; Grimm,

Melhores histórias de Irmãos Grimms & Perrault
415 01 un Grinberg, Cássio. Concerto para guitarra ao mar
416 01 un Haring, Keith. Ah, se a gente não precisasse dormir!
417 01 un Hughes,
418 01 un Jandl, Ernst. Eram cinco
419 01 un Janisch, Heinz. O gato esperto 

de fadas com bichos de todo o mundo
420 01 un Larreula, Enric. A infância da Brux
421 01 un Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre alimentos 

saudáveis.
422 01 un Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre ajudar em 

casa. 
423 01 un Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre amizade.
424 01 un Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre boas 

maneiras.
425 01 un Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre bons 

vizinhos.
426 01 un Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre proteger a 

natureza.
427 01 un Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre trânsito.
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J.R.R. Tolkien. O senhor dos anéis – Trilogia 
Kertesz, Imre. Kadish – Por uma criança não nascida 
Kinney, Jeff. Diário de um banana 
Kinney, Jeff. Diário de um banana: a gota d’agua 
Kinney, Jeff. Diário de um banana: dias de cão 
Kinney, Jeff. Diário de um banana: Rodrick é o cara 
Larsson, Stieg. Os homens que não amavam as 
mulheres 
Moliére. Don Juan 
Myron, Vicki; Witter, Bret. Dewey: um gato entre livros 
Rowling, J. K. Harry Potter e as reliquias da morte 
Rowling, J. K. Harry Potter e a câmara secreta 
Saramago, José. Ensaio sobre a cegueira 
Wells, H. G. O homem invisível 

, Markus. A menina que roubava livros 
Literatura Infantil e Infanto-juvenil: 

Andersen, Hans Christian. Os mais belos contos de 
Andersen 
Baudelaire, Charles. Pequenos poemas em prosa 
Bauer, Juttá. O anjo da guarda do vovô 
Björk, Chistina. Lineia no jardim de Monet 
Boyne, John. O garoto no convés 
Calli, Davide. Um pai sob medida 
Conrad, Joseph. Um anarquista e outros contos 
Defoe, Daniel. As aventuras de Robinson Crusoé 
Diderot, Denis. O sobrinho de Rameau 
Dostoievski, Fiodor. O idiota 
Douzou, Oliver. Os dentinhos 
Esterl, Arnica. As mais belas histórias das mil e uma 

 
Faulkner, William. A árvore dos desejos 
Feist, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo da 
arquitetura 
Feist, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo da arte 
Feist, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo da pintura
Feist, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo do teatro
Grimm, Jacob; Grimm, Wilhelm; Perrault, Charles. As 
Melhores histórias de Irmãos Grimms & Perrault 
Grinberg, Cássio. Concerto para guitarra ao mar 
Haring, Keith. Ah, se a gente não precisasse dormir! 
Hughes, Patrick; Stamford, Bryant. Eu posso 
Jandl, Ernst. Eram cinco 
Janisch, Heinz. O gato esperto – Os mais belos contos 
de fadas com bichos de todo o mundo 
Larreula, Enric. A infância da Bruxa Onilda 
Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre alimentos 
saudáveis. 
Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre ajudar em 

Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre amizade. 
Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre boas 
maneiras. 
Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre bons 
vizinhos. 
Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre proteger a 
natureza. 
Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre trânsito. 
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132,80 132,80 
27,00 27,00 
34,90 34,90 
34,90 34,90 
34,90 34,90 
34,90 34,90 

Larsson, Stieg. Os homens que não amavam as 42,00 42,00 

15,00 15,00 
 24,90 24,90 

59,50 59,50 
38,50 38,50 
46,50 46,50 
36,90 36,90 
39,90 39,90 
  

Andersen, Hans Christian. Os mais belos contos de 52,00 52,00 

24,40 24,40 
36,00 36,00 
45,00 45,00 
47,50 47,50 
47,00 47,00 
20,00 20,00 
20,00 20,00 
23,00 23,00 
22,90 22,90 
32,00 32,00 

Esterl, Arnica. As mais belas histórias das mil e uma 47,00 47,00 

45,00 45,00 
Feist, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo da 46,90 46,90 

 46,90 46,90 
Feist, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo da pintura 46,90 46,90 
Feist, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo do teatro 46,90 46,90 

As 36,00 36,00 

23,00 23,00 
48,00 48,00 
29,90 29,90 
33,00 33,00 

Os mais belos contos 46,90 46,90 

27,50 27,50 
Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre alimentos 19,00 19,00 

Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre ajudar em 19,00 19,00 

19,00 19,00 
Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre boas 19,00 19,00 

Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre bons 19,00 19,00 

Marinkovic, Simeon. O que Ana sabe sobre proteger a 19,00 19,00 

19,00 19,00 
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428 01 un Mayhew, James. Érica e a Mona Lisa
429 01 un Mayhew, James. Érica e os girassóis
430 01 un Mayhew, James. Érica e os impressionistas
431 01 un Mccutcheon, Marc. A menina que batizou um planeta
432 01 un Paterson, Katherine. Duas vidas, dois destinos
433 01 un Paterson, Katherine. Ponte para Terabítia
434 01 un Pauline, Carlioz. Um amor de Botão
435 01 un Rand, Ayn. Eu sei de um montão de coisas
436 01 un Raspe, Rudolph Erich. As loucas aventuras do Barão de 

Munchausen
437 01 un Ricard, Anouk. Como gente grande
438 01 un Roubaud, Jacques. Os animais de todo 
439 01 un Saramago, José. A maior Flor do mundo
440 01 un Schär, Brigitte. Mamãe é grande como uma torre
441 01 un Stevenson, Robert Louis.  A ilha do tesouro
442 01 un Tagg, Chistine. Pop Up 
443 01 un Tagg, Chistine. Pop Up 

ferramentas
444 01 un Tagg, Chistine. Pop Up 
445 01 un Tagg, Chistine. Pop Up 
446 01 un Taylor, Sean. Quando nasce um mostro
447 01 un Twain, Mark. As aventuras de Tom Sawyer
448 01 un Venezia, Mike. Claude Monet
449 01 un Venezia, Mike. Johann Sebastian Bach
450 01 un Venezia, Mike. Leona
451 01 un Venezia, Mike. Ludwig van Beethoven
452 01 un Venezia, Mike. 
453 01 un Venezia, Mike.Pablo Picasso
454 01 un Venezia, Mike. Paul Klee
455 01 un Venezia, Mi
456 01 un Venezia, Mike. Vincent Van Gogh
457 01 un Venezia, Mike. Wolfgang Amadeus Mozart
458 01 un Vicente, Gil. Auto da barca do inferno
459 01 un Weck, Claudia de. Que coragem Lili!
460 01 un Whitcomb, Mary E. Lilás, uma menina diferente

   Subtotal:
   1.6 Quadrinhos:

461 02 un Dom Quixote 
462 02 un Odisseia 
463 02 un Viagem ao centro da Terra 
464 02 un Volta ao mundo em 80 dias 
465 02 un Frankenstein. Shelley, Mary.
466 02 un Dom Casmurro de Machado de Assis. Srbek, Wel
467 02 un Otelo –
468 02 un Sonho de uma noite de verão

Lillo/Souza.
469 02 un Saiba mais datas comemorativas. Souza, Maurício de.
470 02 un Saiba mais ecologia e meio ambiente. Souza, Maurício 

de. 
471 02 un Saiba mais história do Brasil. Souza, Maurício de.
472 02 un Saiba mais mundo das crianças. Souza, Maurício de.
473 02 un Meu primeiro maluquinho em qu
474 02 un Colorado o campeão de tudo em quadrinhos. Ziraldo.
475 02 un Grêmio o imortal tricolor em quadrinhos. Ziraldo.
476 02 un Médico e o Monstro 

Robert L.
477 02 un Thor - o renascer dos deuses. Straczynski, Michael.
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Mayhew, James. Érica e a Mona Lisa 
Mayhew, James. Érica e os girassóis 
Mayhew, James. Érica e os impressionistas 
Mccutcheon, Marc. A menina que batizou um planeta 
Paterson, Katherine. Duas vidas, dois destinos 
Paterson, Katherine. Ponte para Terabítia 
Pauline, Carlioz. Um amor de Botão 
Rand, Ayn. Eu sei de um montão de coisas 
Raspe, Rudolph Erich. As loucas aventuras do Barão de 
Munchausen 
Ricard, Anouk. Como gente grande 
Roubaud, Jacques. Os animais de todo mundo 
Saramago, José. A maior Flor do mundo 
Schär, Brigitte. Mamãe é grande como uma torre 
Stevenson, Robert Louis.  A ilha do tesouro 
Tagg, Chistine. Pop Up – Chispita esta no escuro 
Tagg, Chistine. Pop Up – Encrenca com a caixa de 
ferramentas 
Tagg, Chistine. Pop Up – Lar, doce lar 
Tagg, Chistine. Pop Up – Quando eu for grande 
Taylor, Sean. Quando nasce um mostro 
Twain, Mark. As aventuras de Tom Sawyer 
Venezia, Mike. Claude Monet 
Venezia, Mike. Johann Sebastian Bach 
Venezia, Mike. Leonardo Da Vinci 
Venezia, Mike. Ludwig van Beethoven 
Venezia, Mike. Michelangelo 
Venezia, Mike.Pablo Picasso 
Venezia, Mike. Paul Klee 
Venezia, Mike. Salvador Dali 
Venezia, Mike. Vincent Van Gogh 
Venezia, Mike. Wolfgang Amadeus Mozart 
Vicente, Gil. Auto da barca do inferno 
Weck, Claudia de. Que coragem Lili! 
Whitcomb, Mary E. Lilás, uma menina diferente 
Subtotal: 
.6 Quadrinhos: 

Dom Quixote – Quadrinhos. Cervantes, Miguel de. 
Odisseia – Quadrinhos. Homero 
Viagem ao centro da Terra – Quadrinhos. Verne, Júlio. 
Volta ao mundo em 80 dias – Quadrinhos. Verne, Júlio.
Frankenstein. Shelley, Mary. 
Dom Casmurro de Machado de Assis. Srbek, Welligton.

– Shakespeare. Sanoki, Akira/ Jozz 
Sonho de uma noite de verão- Shakespeare. Parra, 
Lillo/Souza. 
Saiba mais datas comemorativas. Souza, Maurício de. 

aiba mais ecologia e meio ambiente. Souza, Maurício 

Saiba mais história do Brasil. Souza, Maurício de. 
Saiba mais mundo das crianças. Souza, Maurício de. 
Meu primeiro maluquinho em quadrinhos. Ziraldo. 
Colorado o campeão de tudo em quadrinhos. Ziraldo. 
Grêmio o imortal tricolor em quadrinhos. Ziraldo. 
Médico e o Monstro – Graphic Chillers. Stevenson, 
Robert L. 

o renascer dos deuses. Straczynski, Michael. 
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38,00 38,00 
35,90 35,90 
35,90 35,90 
35,90 35,90 
45,90 45,90 
37,50 37,50 
37,50 37,50 
42,00 42,00 

Raspe, Rudolph Erich. As loucas aventuras do Barão de 28,00 28,00 

31,00 31,00 
28,00 28,00 
47,00 47,00 
33,50 33,50 
45,00 45,00 
25,50 25,50 

Encrenca com a caixa de 39,00 39,00 

39,00 39,00 
39,00 39,00 
39,00 39,00 
30,50 30,50 
47,90 47,90 
45,00 45,00 
35,00 35,00 
34,90 34,90 
35,00 35,00 
34,90 34,90 
35,00 35,00 
35,00 35,00 
35,00 35,00 
35,00 35,00 
34,90 34,90 
35,00 35,00 
37,00 37,00 
 3.051,80 
  
25,00 50,00 
25,00 50,00 

 25,00 50,00 
Quadrinhos. Verne, Júlio. 47,90 95,80 

45,00 90,00 
ligton. 34,00 68,00 

39,00 78,00 
Shakespeare. Parra, 39,00 78,00 

 39,90 79,80 
aiba mais ecologia e meio ambiente. Souza, Maurício 39,90 79,80 

39,90 79,80 
39,90 79,80 
28,00 56,00 
29,90 59,80 
29,90 59,80 

Graphic Chillers. Stevenson, 23,90 47,80 

48,00 96,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE

 

 

478 02 un 99 filmes clássicos para apressadinhos. Lange, Henrik.
479 10 un Mafalda. Quino. Volume 1 ao 10.
480 48 un Coleção Turma da Mônica Jovem e

Maurício de. Volume 1 ao 48.
    

Subtotal:
 

   1.7 Livros em formato acessível (por exemplo: áudio
livros, livros com letras ampliadas, livros em braile, entre 
outros):

481 01 un Alice no país das maravilhas
Lewis, Carrol. 

482 01 un Aventuras de Jiro, Fle e Fla 
Rosa de.

483 01 un As aventuras de Tita & Logan 
Felicio, Alexandre.

484 01 un As aven
Drummond, Regina.

485 01 un A escola dos deuses 
Stefano. 

486 01 un Figurinha carimbada. Araujo, Marcio. Audio
487 01 un Guarda

Marcio.
488 01 un O mistério das bolas de gude 

Dimenstein, Gilberto.
489 01 un Pitt & Bull: O aquecimento global 

Meyers, Meyre
490 01 un Quem mexeu no meu namorado? Livro para escutar 

Sergio, Antonio.
491 01 un Reino meu 
492 01 un O Livro dos espíritos 

493 01 un Coleção Traça Traço 
494 02 un Os dois amigos. Pirata, Mário. Com Braille
495 01 un Feche os olhos para ver melhor em Braille. Sá, Sergio.
496 02 un Dorinha em Braille. Cotes, Cláudia.
497 02 un O ponto. Nogueira, Ana Carmen Franco.
498 02 un Chuuuu! Braille. Nogueira, Ana Carmen Franco.
499 02 un Vou pular! Braille. Nogueira, Ana Carmen Franco
500 01 un Kiki Gugú Dadá 
501 02 un Firirim finfin 

Ana. 
   Subtotal:

502 01 un Enciclopédia Barsa ( copy 2012) encadernação clássica 
vermelha

503 01 un Enciclopédia Temática Bar
504 01 un Enciclopédia Multimídia Barsa Hoobs
505 01 un História do Brasil Barsa ( copy 2008)
506 01 un Atlas do Corpo Humano Barsa
507 01 un Grande Dicionário 
508 01 un Dicionário Barsa Língua Portuguesa ( pacote c/ 5 

unidades iguais)
509 01 un Livro “História e cultura dos povos indígenas no Brasil ( 

pacote com 7 unidades iguais)
510 01 un Livro “ História e cultura africana e afro

pacote com 7 unidades iguais)
511 01 un Biblioteca Barsa do Meio Ambiente e Diversidades ( 4 

livros + 4  DVDs + 1 dicionário + 1 guia do meio 
ambiente)

 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 
“Capital Nacional da Cuca” 

 
Av. Getúlio Vargas, 110 – Centro – Rolante – RS 

Fone: (51) 3547-1188 – Fax: (51) 3547-1064 

Site: http://www.rolante.rs.gov.br/ 

 

99 filmes clássicos para apressadinhos. Lange, Henrik. 
Mafalda. Quino. Volume 1 ao 10. 
Coleção Turma da Mônica Jovem em quadrinhos. Souza, 
Maurício de. Volume 1 ao 48. 

Subtotal: 

ivros em formato acessível (por exemplo: áudio
livros, livros com letras ampliadas, livros em braile, entre 
outros): 
Alice no país das maravilhas – Livro para escutar 
Lewis, Carrol.  
Aventuras de Jiro, Fle e Fla – Livro para escutar – Souza, 
Rosa de. 
As aventuras de Tita & Logan – Livro para escutar 
Felicio, Alexandre. 
As aventuras do passarinho Rafa – livro para escutar 
Drummond, Regina. 
A escola dos deuses – livro para escutar – Danna, 
Stefano.  
Figurinha carimbada. Araujo, Marcio. Audio-livro 
Guarda-roupa de histórias – livro para escutar – Araujo, 
Marcio. 
O mistério das bolas de gude – livro para escutar 
Dimenstein, Gilberto. 
Pitt & Bull: O aquecimento global – livro para escutar 
Meyers, Meyre 
Quem mexeu no meu namorado? Livro para escutar 
Sergio, Antonio. 
Reino meu – livro para escutar- Souza, Rosa de. 
O Livro dos espíritos – livro para escutar – Kardec, Allan.

leção Traça Traço – Braille – 4 volumes 
Os dois amigos. Pirata, Mário. Com Braille 
Feche os olhos para ver melhor em Braille. Sá, Sergio. 
Dorinha em Braille. Cotes, Cláudia. 
O ponto. Nogueira, Ana Carmen Franco. 
Chuuuu! Braille. Nogueira, Ana Carmen Franco. 
Vou pular! Braille. Nogueira, Ana Carmen Franco 
Kiki Gugú Dadá – com caderno especial em Braille 
Firirim finfin – edição em Braille – Lisboa, Elizete; Raquel, 

Subtotal: 
Enciclopédia Barsa ( copy 2012) encadernação clássica 
vermelha 
Enciclopédia Temática Barsa ( 9 volumes + 1 DVD-ROM)
Enciclopédia Multimídia Barsa Hoobs 
História do Brasil Barsa ( copy 2008) 
Atlas do Corpo Humano Barsa 
Grande Dicionário Barsa da Língua Portuguesa 
Dicionário Barsa Língua Portuguesa ( pacote c/ 5 
unidades iguais) 
Livro “História e cultura dos povos indígenas no Brasil ( 
pacote com 7 unidades iguais) 
Livro “ História e cultura africana e afro-brasileira” ( 
pacote com 7 unidades iguais) 
Biblioteca Barsa do Meio Ambiente e Diversidades ( 4 
livros + 4  DVDs + 1 dicionário + 1 guia do meio 
ambiente) 
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 26,90 53,80 
28,90 289,00 

m quadrinhos. Souza, 7,50 360,00 

  
1.901,20 

ivros em formato acessível (por exemplo: áudio-
livros, livros com letras ampliadas, livros em braile, entre 

  

Livro para escutar – 24,90 24,90 

Souza, 24,90 24,90 

Livro para escutar – 24,90 24,90 

livro para escutar – 24,90 24,90 

Danna, 24,90 24,90 

24,90 24,90 
Araujo, 24,90 24,90 

livro para escutar – 24,90 24,90 

livro para escutar – 24,90 24,90 

Quem mexeu no meu namorado? Livro para escutar – 24,90 24,90 

24,90 24,90 
Kardec, Allan. 29,90 29,90 

75,00 75,00 
13,50 27,00 

 59,90 59,90 
23,50 47,00 
22,50 45,00 
27,00 54,00 
27,00 54,00 
33,00 33,00 

Lisboa, Elizete; Raquel, 27,50 55,00 

 753,70 
Enciclopédia Barsa ( copy 2012) encadernação clássica 2.695,00 2.695,00 

ROM) 1.715,00 1.715,00 
1.225,00 1.225,00 
980,00 980,00 
490,00 490,00 
490,00 490,00 

Dicionário Barsa Língua Portuguesa ( pacote c/ 5 245,00 245,00 

Livro “História e cultura dos povos indígenas no Brasil ( 245,00 245,00 

brasileira” ( 245,00 245,00 

Biblioteca Barsa do Meio Ambiente e Diversidades ( 4 
livros + 4  DVDs + 1 dicionário + 1 guia do meio 

735,00 735,00 
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   Subtotal:
   Valor Total em Acervo:
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Subtotal: 
Valor Total em Acervo: 
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 9.065,00 
 30.950,10 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
 
 
 
 
 
(Nome da empresa).................
................................................, sediada na ..........................................(endereço)............
(Cidade/Estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos estabelecidos no 
presente edital, do Pregão Presencial nº 
posteriores. 
 
 
 
 
 
Data: 
Assinatura: 
Nome do Declarante: 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2014 

 
 

ANEXO II 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Nome da empresa)..............................................................................................., CNPJ nº 
................................................, sediada na ..........................................(endereço)............

declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos estabelecidos no 
presente edital, do Pregão Presencial nº 020/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

.............................................................................., CNPJ nº 
................................................, sediada na ..........................................(endereço)....................................., 

declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos estabelecidos no 
, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
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_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o
___________________________, sediada na _________________________, neste ato representada pelo 
Sr(a). _____________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______________________, residente e domiciliado na ________________________
CPF sob o nº __________________, detentor de amplos poderes para nomeação de representante para 
que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere
cédula de identidade nº _______________,
específico de representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Rolante/RS, no Pregão Presencial 
nº 20/2014, podendo assim retirar editais, p
da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, 
firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 
do presente mandato. 
 
 
 

______________, ___ de ____________ de ________.
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PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2014 
 
 

ANEXO III 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o
___________________________, sediada na _________________________, neste ato representada pelo 
Sr(a). _____________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______________________, residente e domiciliado na ________________________
CPF sob o nº __________________, detentor de amplos poderes para nomeação de representante para 
que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à __________________________, portador da 
cédula de identidade nº _______________, e inscrito no CPF sob o nº ____________________, com o fim 
específico de representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Rolante/RS, no Pregão Presencial 

, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome 
da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, 
firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 

 
______________, ___ de ____________ de ________. 

 
 
 
 

_____________________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 

 
 
 

_____________________________ 
Outorgado 
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_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
___________________________, sediada na _________________________, neste ato representada pelo 
Sr(a). _____________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______________________, residente e domiciliado na _______________________________, inscrito no 
CPF sob o nº __________________, detentor de amplos poderes para nomeação de representante para 

os à __________________________, portador da 
e inscrito no CPF sob o nº ____________________, com o fim 

específico de representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Rolante/RS, no Pregão Presencial 
ropor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome 

da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, 
firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE

 

 

Data: 
Pregão Presencial nº 020/2014
 
 
À: 
Prefeitura Municipal de Rolante/RS
A/C Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, 
 
 
 
A empresa ___________________________________, com sede na Rua/Av. 
______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, abaixo assinada 
por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o 
fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas 
seguintes condições: 
 
Item nº Quant. Objeto/Descrição

   
 
 
Valor global da proposta: R$ __________________________
 
Validade da proposta: _____________________ 
 
Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, 
informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, obrigaç
outros. 
 
 
Data: __________________  
Assinatura: _____________________ 
Nome do Representante legal do Proponente: ________________________ 
 
 
 
Identificação/Carimbo do CNPJ:
Fone/Fax: 
Email: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 
“Capital Nacional da Cuca” 

 
Av. Getúlio Vargas, 110 – Centro – Rolante – RS 

Fone: (51) 3547-1188 – Fax: (51) 3547-1064 

Site: http://www.rolante.rs.gov.br/ 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 20/2014 
 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 

4 

Prefeitura Municipal de Rolante/RS 

_____________________________, com sede na Rua/Av. 
______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, abaixo assinada 
por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o 

nto do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas 

Objeto/Descrição Valor 
Unitário do 
Item 
 

Valor global da proposta: R$ __________________________________________ 

Validade da proposta: _____________________  

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, 
informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, obrigaç

Assinatura: _____________________  
Nome do Representante legal do Proponente: ________________________  

Identificação/Carimbo do CNPJ: 
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_____________________________, com sede na Rua/Av. 
______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, abaixo assinada 
por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o 

nto do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas 

Valor 
Global do 
Item 

Marca 

  

 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, 
informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE

 

 

 

 
 
 
Referente ao Pregão Presencial 
 
 

______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, por interméd
_______________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
____________________________, e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins de 
atendimento ao disposto no inciso V do art.27 d
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
 

 
 
 

 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
                                                
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 
“Capital Nacional da Cuca” 

 
Av. Getúlio Vargas, 110 – Centro – Rolante – RS 

Fone: (51) 3547-1188 – Fax: (51) 3547-1064 

Site: http://www.rolante.rs.gov.br/ 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 20/2014 
 

ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO 

Referente ao Pregão Presencial 20/2014 
 

______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_______________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
____________________________, e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins de 
atendimento ao disposto no inciso V do art.27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz (    ).

_________________________ 
(data) 

 
 

__________________________ 
(Assinatura Representante Legal) 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
io do seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_______________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
____________________________, e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins de 

a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze 
os, na condição de aprendiz (    ). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE

 

 

 

 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei Complementar n° 123/2006.
 
 
 
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a licitante ..................................
....................................., se enquadra como micro e pequena empresa nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, pelo que pretende exercer o direito de preferência conferido por esta Lei e que, para tant
suas condições e requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes no § 4° do Art. 
3° da mencionada Lei. 
 
 
 
 
 

..........................., ........... de .............................. de ...........

_____________________
Assinatura do representante legal da licitante ou do 

_______________________________________________
Nome do representante legal da licitante ou do 

 

 
 

 
Estado do Rio Grande do Sul 
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ANEXO VI 

 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei Complementar n° 123/2006.

Declaro, sob as penas da Lei, que a licitante ...................................................................., CNPJ n° 
....................................., se enquadra como micro e pequena empresa nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, pelo que pretende exercer o direito de preferência conferido por esta Lei e que, para tant
suas condições e requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes no § 4° do Art. 

..........................., ........... de .............................. de ...........
 
 
 
 
 

________________________________________________
Assinatura do representante legal da licitante ou do  

procurador/preposto/credenciado 
 
 
 
 

_______________________________________________
Nome do representante legal da licitante ou do  

procurador/preposto/credenciado 
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Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei Complementar n° 123/2006. 

.................................., CNPJ n° 
....................................., se enquadra como micro e pequena empresa nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, pelo que pretende exercer o direito de preferência conferido por esta Lei e que, para tanto, atende 
suas condições e requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes no § 4° do Art. 

..........................., ........... de .............................. de ........... 

___________________________ 

_______________________________________________ 


